
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBERÃÍI DÍl PINHAL

ESTADÍI DO PARANÁ.
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Secretaria Municipàl de Saúde

REQUISICÃO DE COMP ACÃO DE S ERVICOS N9 28 22
DEP AMENTO R UISITANTE: SAÚDE

DATA 0810812022

OBJETO: Aquisição de veículos automotivos para Secretaria nicipal de Saúde
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Exmo. Sr.

Dartagnan Calixto Fraiz

Prefeito Municipal

Rua Paraná, no940 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551 -1204
cNPJ da Fundo Municipal de saúde: 09.654.201/0001-97 - e-mail: smsrpinhal@hotmail.com
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Nadir Sara Melo Fraga Cunha
Secretária de Saúde

NADIR S. M.
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TOTALMEDIAoRc 3oRc 2
QTDE DESCRIçÃOÍTEM

R$ 487.333,33Ri 487.333.33R$ 480.000,00R$ 492.000,00R$ 490.000,00MICROONIBUS 33 LUGARES
R$ 487.333,33
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Cambé - PR, 09 de Agosto de 2022

À
pREFEITURA MUNtclPAL DE RtBEtRÂo oo PINHAL-PR

PROPOSTA COMERCIAL

Conforme vossa solicitação segue abaixo proposta para aquisição de 01 (um) Micro ônibus marca Marcopolo modelo

VOLARE V8L NEW ATTACK, 0 km, ano 2022 Modelo 2022, conÍorme descrição abaixo:

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Preço proposto

01 Veículo do tipo micro ônibus de Fabricaçáo Nacional.

Ano/Modelo 202212022.

Carro Completo - Carroceria e Chassi integrado.

Acessibilidade conforme legislação vigente.

Capacidade de 33 lugares incluso o motorista.

Ar Condicionado de teto.

Poltronas executivas reclináveis revestidas em tecido.

Largura das poltronas 875mm.

Cinto de segurança retrátil para todas as poltronas.

Porta pacotes no salão

Poltrona hidráulica para o motorista.

Janelas com vidros moveis

Porta pantográfica lado direito com acionamento a ar externo

e interno.

Conjunto óptico contendo um farol para luz alta e um farol para

luz barxa.

Parede total de separação.

Alavanca de câmbio no painel.

Direção hidráulica.

Motor CUMMINS

Potência de 152 CV

lnjeção Eletrônica.

Computador de Bordo.

Rodado duplo no eixo traseiro.

Freios com acionamento a Ar e ABS.

Sistema eletrico de 24 volts.

Tanque de combustívelcom capacidade de 150 litros.

01 Unid Marcopolo
VOLARE

V8L
NEW

ATTACK

R$ 480.000,00
QUATROCENTOS

E OITENTA MIL

REAIS

Loja
Loja

Curitiba - Rua Antonio Martins
Cambe- Rua Trento. í9 - Jd.

de Araujo, 333 - Rebouças - Curitiba - Paraná - CEP 80.2 10-050 - Fone: (41) 3263 2700
Montecatini - Cambe - Paraná - CEP 86.186-190 - Fone: (43) 3174 3700

Loja Cascavet - Rua Tancredo Neves, 2791 - Alto Alegre - Cascavel -Paraná - CEP 85.805-036 - Fone: (45) 3039 4700
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Condições de pagamento: 30 dias.

Validade da proposta: 30 dias apÓs a emissão deste.

Prazo de entrega: 30 dias

Sem mais para o momento e a disposiçáo para qualquer dúvida, subscrevemo-nos

o§*

1

//
' Wffims" ,{kvr:1;*v ;xx

{- $nqLitl.ür t{*' ","1 4:?t3{.1ifr".:,

tlr.»r|,., \r.f \,,ri ," '"t4j"t
Wt.t;l 1t'*t1try nrt 1/:,

tr ar rX t n-' {& r;z m L r: t. ;tt. r n t

{. ;:t r"*'L:tt::, " W {4.

{-?4f'1 $t, bffi'& qi,".l"/r* /{"tt;.}*,n r:ti't

$'*n$ 1rt,;Zl 127'q ""4 /t,3í) I i&.4;'a 4r,. 4.t

fã* ***"*r*tww-*ffi
v4 {3{3t7 bÇ.k\trçÉ. LT ffie

L Jür,.r*&§. ç,n
?"lrr:.:.rí; I

Loja
Loja

Curitiba - Rua Antonio Martins de Arauio, 333 - Rebouças - Curitiba - Paraná - CEP BO.2í 0-050 - Fone: (41) 3263 2700

Cambe - Rua Trento, 19 - Jd. Montecatini - Cambé - Paraná - CEP 86.1 86-1 90 - Fone: (43\ 3174 3700

Combustível diesel S-1 0.

Tanque com reservatório l6litros de ureia líquida (Arla 32)'

Comprimento total 9.150 mm.

Largura externa de 2.200 mm.

Entre eixos de 4.800 mm.

Altura interna 1.900 mm.

Altura externa 3.130 mm.

Peso bruto total de 8.700 Kg.

Pneus/Rodas.215t75 R 17,5' rodas 6.00 X17.5'

Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalizaçáo'

Assistência técnrca completa chassi carroceria

Garantia e assistência técnica total de 02 anos conforme

manual do proPrietário.

480.000,00TOTAL: QUATROCENTOS E OITENTA MIL REAIS

Loja Cascavel - Rua Tancredo Neves, 2791 - Allo Alegre - Cascavel -Paranà - CEP 85 805-036 - Fone: (45) 3039 4700
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AlCz DEPÁRTA^^ENTO DE CO,I^PRAS

REF: Ctú 2.M8.22

Empreso: I^ANUPÁ COt^., EXP., I^'\P. DE EQUIP. E VEICULOS ADAPTADOS LTDÁ-

Ávenida Morguês de 5ão Vicente n' 1ó19 - Sala ?705 - Barro Funda 5ão Poulo /SP

TeleÍone: 11 ?478-?8t8 - E-moil: operocionol@monupo.com.br / monupo@monupo.com.br

CNPJ : 03.O9 3 .77 6 / OOOL-? I f ns c r i çõo Estod uol : 53O.097 .7 44.115

Bonco: Brasil -001 Agêncio - O474-X C/C t1898-2

A Monupo, em coso de lorticipoção em pleitos licitatórios e decorrentes controtações poderó

porticipar e executar das mesmos, de ocordo com o regido locol, por meio de suos f iliois, o

saber: Louro de Freiros/BA; Monous/AM: Fortoleza/CE; Vilo Velha/?S: Abotiá/PR; Porto

Velho/RO; ou Cuiabó/MT.

Abqixo proPomos Preços poro fornecimento de:

rTE,l/\ 01 - 01 (Ue'lÁ) UNTDADE - Veir;Ut-o bo rrPo 
'1/tr6Ro 

ôNrgL,s sa

LUGARES - IAARCA/MODELO: 1

,UAscÁRELLo 6RAN ,l^IcRO - coNFoR^^E EsPEcrFrcAçõEs
SOLTCTTADÁS ABAIXO:

Item Objeto Quontidode Unidode
Volor

Unitório

01

Veículo tipo Ônibus Rodoviário Pora o transporte

de possogeiros, fobricoção nocionol com

corrocerio e chossi integrados, sem olongomento

ext erno, onol mode lo míni mo 2022 / 2O?2, prazo de

entrega 30 (trinto) dios (podendo ser Prorrogodo),
or condicionado de leto e jonelas do solão com

vidros móveis, dispositivo de ocessibilidode poro

pessoos com mobilidode reduzido e tipo codeironte

conforme legisloção vigente, olovonco de câmbio no

poinel, copocidode mínimo de 32 possogeiros mois

o motoristo, poltronos executivos reclináveis com

assento e encosto individuol poro codo possogeiro,

com revestimento em tecido, desconsa broço nos

loterois, lorguro dos poltronos 875mm, cinto de

seguronçq obdominol retrótil Poro todos os

poltronos e de três Pontos Poro o motoristo, porto

L und
R$

6s0.000,00

0 av Mârque€ de Sãovicentê 1619 - sl 27OS

Bana Funda - São Pâulo - SP

cEP 0n39-OOõ

í operêcional@naruPa.com.br
\ 0l)2478-2814
0 manupa.com.h

I Avênida BêrnaÍdo MaÍrwl 10.360 - liOS

MondLbín - FÕrtalêza - CE

cEP 60761-740

g Ruaioão Pessoadê Mattoq 53O

Praia da Costa - Vila Ve[-)a - ES

cEp 29101-',115

0 Avenidâ Têfé, 2o4 - sl ol
,apiirn l- Manaus - AM
cEP 69078-O00

g AveÍ];dâ HlstoÍiado{ Rubens de Mendonça]57 - sl 3o4, 5i À

Baú-Cuiabã-MT
cEP 740()8-900

,.1
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pocote em todo o solão, cortinos em todos os

jonelos do solõo, parede totol de seporoçõo,

direçõo hidráulico ou elétrica, injeçõo eletrônico,

iluminação intarno com LED's, corredor centrol

ontiderraponte revestido em modeiro, motor com

potâncio mínimo de 150 CV, computodor de bordo,

freíos ABS com ocionomento a ar, sistema elétrico
de no mínimo 24 volts composto por duos boterios,

porto pontográfica com ocionomento o or interno e

externo, combustível diesel 5-10 com tongue de

copocidode mínimo de 150 litros.Tongue com

reservatório de uréia líguida Arlo 32

(Obrigotório), conjunto óptico com um forol poro

luz boixo e outro farol poro luz olto, forol de

neblino, combio com 06 morchos sendo 05 (cinco) o

frente e 01 (umo) à ré, rododo duplo no eixo

troseiro, comprimenfo mínimo de 9.000mm,

distâncio entre eixo de no mínímo 4.7OOmm, entre

eixos sendo originol do fobriconte sem

olongomento externo, peso bruto totol de no

mínimo 8.500 kg, Pneus conforme podrõo do

fobríconte, um olçopõo com saída de emergência,

saídos de emergência junto as ianelos, bagageiro

traseiro compatível com o número de possogeiros

no solõo. estepe e rodo conforme linho de

montogem podrão do fobriconte, ferromentos
(mococo, estepe e triângulo de sinolizoçõo),

gorontio e ossistêncio técnico do chassi e do

corrocerio de no mínimo 02 onos, conforme monuol

do proprietório. Apresentar decloroção do

Fabriconte que o Proponente á outorizodo o

comercializor o chossi e a catrocerio do produto

ofertado.

CONDICôES DE FORNECIAAENTO:

Fretez Incluso

Prozo de enleegoz tZO (cento e vinte) dios;

I av MaÍquês de Sãovicentê 1619 - sl 2705
Barrâ Funda - São PaJlo - SP

cEp 0Í139-oo3

í opeÍaclonal@manupa.com.br
\ 0l)2478-2AE
(| mânrpa.corn.br

9 Avenids Bêínardo Marruel 10.360 - ü 03
Nrmt][)im-Fortdezâ-CÉ
cEP 60761-740

I Rualôão Pêssoâ de Mattos. 53o
Prâia cla Costa - V;la Veha - ES

cEP 29101-lls

I awnidâ Têí6, 204 - sl Ol

.rapiim l- Manaus - ÀM
cÉP 69078-OOO

0 Avenida HistoÍi«lor Ruben§ de Mêndonça 157 - sl 3o4' bl A

Baú-Cuiabá-MT
cEP 78004-900
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Gorontio: um ano, conforme determinoção do fobriconte.

Pooomento: contrq entrego.

Volidode do Proposto: 60 (sessento) dios.

MANUPA
ACOB - DIRETORA

São Paulo, 16 de ogosto de2022.

ÁDAPTÁDOs LTDÁ

oo
WW MWW
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f o3.oe3.zzo.loooí-eí J
MA}IUPA COM., EXP.,IT{P. DE EQUIP. E

I'EICULO§ ADAPÍ ADÚ§ I-TDA.

Av. tlarques de §áo Vicente t{6'!6í9 -
§ALA 2705

Barra Funda CEP 01.Í39-003
§ão Paulo - §P

e av MaÍquês de sãovicênte 1619 - sl Zos
Bâna Funda - São Paulo - SP

cEP On39-OO3

í operacional@marupa.com.br
\ (n)2478-288
g mfiLpa.com.bí

I Avenidâ Bernarclo Mamlel 10.360 - liOS

Mondlrb,m - FôÍtaleza CE

cEP 60761-740

g Puâ João Pessoa de Mattos 53O

Praia da Costa - Vila Vêha - ES

cEP 29101-ll5

I AvefudaTÕÉ,204-sl0l
Jap'jm i- Menaus - AM
cEp 6907A-000

g Avênida HistoÍiadoí Rubens de Mendonça 157 - sl 3o4. bl Â

Bá-Culabã-MT
cEP 7aOO8-900
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À
PREFEITURA DO MUNICÍPTO OT RIBEIRÃO DO PINHAL PR.

Nome da Empresa: PRUDEN BUS COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP

Endereço: RUA AGUSTA GROTTO DA SILVA, 70 Cepz L9'OGI-547
Cidade/EStAdO: PRESIDENTE PRUDENTE - SP.

c.N.P. J : 13. 593 .4O3/OOOL-33
Inscrição Estadual z 562.185.782-118
Telefone/Fax: (18) 3908'4242

COTAçÃO DE PREçOS

\/ 1. OB]ETO: MICRO ÔNTEUS

2. ESPECIFICAçÔES MINIMAS

MARCA: AGRALE I tn.A - 8.7
VALOR UNITÁRIO: Rg 4s2.ooO,OO (QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL REAIS)

Ônibus rodoüário, fabricação nacional com carroceria e chassi integrados'

Ano/Modelo de no mínimo 202212022-

Capacidade para 33 ocuPantes

Poltronas com reclináveis, para cada passageiro.

Revestimento das poltronas em tecido.

Cinto de Segurança abdominal para todas as poltronas e de três pontos para o motorista.

Cortinas em todas as ianelas do salão.

Direção hidráulica

Injeção Eletrônica.

cambio com no mínimo 06 marchas, sendo 05 a frente e uma a ré;

porta pantográfica com acionamento a ar externo e interno lado direito para embarque e desembarque.

Motor com potência mínima de 150 CV-

Computador de bordo original de flábrica.

Rodado duplo no eixo traseiro.

Freios ABS com acionamento a ar.

Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por duas baterias;

Tanque de combustível com capacidade mínima de 150litros'

PBT de 8.500Kg.

Comprimento de 9.000 mm.

Tanque com reservatório de ureia líquida (Arla 32).

Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização'

Silva, 70 - Jardim Cambuy'PresidenteRua Augusta Grotto da
CNPJ: 1 3.593.403/0001 -33

- Cep 19061-547 | Fone (1 8) 3908-4242 
' 

3908-7977
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VALIDADE DA COTAÇÃO: 3O diAS
PRAZO DE ENTREGA: 30 diAS.
PAGAVIENTO: 30 dias .

Presidente Prudente - SP, 15 de Agosto de 2O22

lT3.sg t,noutgool-ííl
PRUDE}I BU§ COMÉNCN

DE VE|CULOS LTOA . EPP

RUA AUGUSTA GROTTO DA SILVÀ 70

r JARDIM CAMBUY. CEP: 19.061-§47 I

l_naesroEurE 
PRUoEilTE - srJ

Ricardo Rocha Bianchui
CPFz 3O2.509.848-L4

RGz4É..A78.458-X
E mail: ricardo@prudenbus.com.br

18-39O8-4ZqZ / 99601-0209

PRUDEru BUS

Rua Augusta Grotto da Silva, 19061-547 | Fone (18) 3908'42421 3908-797770 - Jardim Cambuy - Presidente Prudente/SP'Cep
CNPJ:'l 3.593.403,0001'33



DAS

tçara - SC, 15 deAgosto de2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

AJC: SETOR DE LICITACÓES

PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos píoposta para fornecimênto de 0í (um) Ônibus Marca Comil modelo rodoviario 0 km, ano/modelo,202212022,

com as seguintes caÍacterísticas mínimas:

. ProcedênciaNacional;

. Motor CUMMINS ISF Turbo 4,8 litros Diesel;

. Potência 150 HP;

. Ar condicionado de fabrica instalado

. lnjeção EletrÔnica;

. Suspensão Dianteira interligada por mola parabólica e amortecedores telescÓpicos;

. Suspensão Íraseira interligada por mola semielíptica e amortecedores telescópicos;

. Pneus Radias sem càmarc215175R 17,5";

. Freios a tambor assistido eletronicamente com acionamento pneumático e ABS;

. Direção Hidráulica

. Câmbio modelo com 5 marchas a frente e I a ré;

. Tanque de combustível de 150 litros;

. Capacidade de 33 ocupantes no total;

. Acêssibilidadeconformelegislaçãovigente.

. Poltronasreclináveis

. Cintos de segurança

. Tomada í2v no painel;

. TacógraÍo;

. Assoalho padrão rodoviário;

o Equipamentos de segurança exigidos pela legislação vigente.

Consideraçôes Finais: Valor Unitário sem opcionais: R$ 490.000,00 (Quatrocentos e noventa mil reais).

. Pnzo de entrêga: 30 (trinta) dias a partir da data da autorização de faturamento.

. Prado de pagamento: 30 (Trinta)

. P.azo de validade da proposta 30 (Trinta) dias a partir da dala de emissão deste documento.

. Garantia: 24 meses sem limite de Km (Respeitando as manutenções de acordo com o Manual do Veículo e as Normas de

Garantia).

DÀS Comêrcio deAuto PeÇas l-tda. lüatnzl CNP.i: 15.755.0651CÚ01'14
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PREFEITTIRA MT]IVCIPAL DE RIBEIRAO DO PIIUHAL
.ESTADO DO PARAI{Á .

Ribeirão do Pinhal, 16 de agosto

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do procespe rÇu€ â

aquisição de um ônibus Okm conforme solicitação da Secretaria de Saúde. ' 
;li

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: Rs 487.000,00 (Res.sEsA769l2O19, FR 518-2 e 303)

Segue em anexo solicitação e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

CARLOS DRE BRAZ

DIRETOR DPTO. COMPRAS E LI crrAçÃo

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA
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Rua Pa 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-ribpinhal@hotmail.com
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RIBEIRÃO DO PINHAL, 30 DE AGOSTO DE2022,

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIT\4ADO R$ 4B7.OOO,OO

REI:ERÊNCIA: PCdidO dC i

Ao

DEPARTAMENTO DE

NESTA

e financeira para a

aquisição de 01 ônibus 0 km, ção

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão cle

licitaçoes que dispÕe de recursos financeiros e as fontes de rec:ursos a ser

utilizada cieverá ser as fontes 303 e 518-4.

Sem mais para o momento

Atenci

L.UIZ ANTO IO DIAS CATARINO

SECRETARI MU

COMP

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: trartsportes(@ribeiraodopirthal.pr.gov'br

TAÇOES

DE FAZENDA
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ROLE
PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA

N/rAN r FESTAÇÃo onçRv r NrÁn tR.

Rf f f nÊnCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação
Orça mentá ria.

OBJETO - Aquisição de 01 (um) Ônibus 0 km, conforme solicitação.
j

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇArvr E NTÁRrA.

Orgão - 08 - Secretaria N/unicipal de Saúde.
Unidade - 001 - Fundo IVunicipal de Saúde.
Proieto/Atividade - 10.301.0008.1011 - Resolução SESA 76912019 e 455/2022 - Adesão 07/2022 - Aquisição de
Ônibus.

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e tvlaterial Permanente.
Código reduzido - 0297L - 00303 - 030310t/02100100 - Saúde - Receitas Vinculadas (8.C.29/OO - L5%1.

Saldo de dotação RS 50.000,00 (cinqúenta mil reois).

Código reduzido - 02912 - 05184 - 0518109/02/05/20 - lnvestlmento Transp. Sanirário - APS - Resolução
769/2019 - tstadual- Ônibus.
Saldo de dotação RS 450.000,0O (quotrocentos e cinqüento mil reois)

Ribeirão do Pinhal, 30 de de

Vlarcelo Corinth
Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: l-5 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNpJ Ne 16,968.064/0001,-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

DE

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEMO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE EDITAL
pRoposTo PARA A REALTZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNICO N.o O8gl2O22,
o euAL vrsA A AeUISIçAo DE uM ôNtsus RoDovIARIo 32 LUGARES

coNFoRME soLIcITAÇÃo pn sECRETARIA DE SAUDE.

fugHRÃo DO PINHAL, 31 DE AGOSTO DE2O22.

- PRererro ICI

M

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE CITA Ão
RE E Nlco No 22.

ROLE

-11'

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

plRaruÁ, processo licitatório na modalidade Prêgão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,

cujo obJeto é a aquisiçáo de um ônibus rodoviário okm, conforme solicitaÇáo da Secretaria de Saúde

e de acordo com as condiçÕes, quantidades ê exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realizaçáo do pregáo Eletrônico será no dia 2110912022 com rêcebimento das propostas até as

09ho0miÁ, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inÍcio da sessão de disputa de

preÇos 09h30min.

O vâlor total estimado para tal aquisição será de R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil

reais).

O edital na Íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras ê

Licitaçôes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e das 13h00min às

'!7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal. pr.qov. br. lnformações e consultas através

do ê-mail pm hal@uol.com.br ou compras.om rpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DúVtDAS SOBRE O STSTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas akavés dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba

Ribeiráo do Pinhal, 31 de agosto de 2022

c
p

Rua Pârâná 983 - Cent.o CEP: 86.490-000 Fone: ú3)35sí8301. cNpJ: 76.96a.064/0001-42
EndereÇo elêtrônico www.ribêirãodopinhâl.pÍ.gov.br _ E mãil pmípinhâl@uol-com.br ê compras pmrPinhal@gmâil'com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

eortlL oe pRecÃo rtetRÔNlco n" oaslzozz

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de

expede o presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em

LE

o,

regrme

de contratação "Menor PreçO Por ltem", modo de disputa "ABERTO", visando a

aquisição de um ônibus rodoviário Okm, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, , de

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser

adquirido pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link

Licitações e/ou g454g=!!!4ISEI no link BLL Compras.

DATA DA SES ;21t0912022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até AS O9hOO MiN.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
rNícro DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREços: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 487.OOO e oitenta e sete mil reais

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a

modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.02412019, que regulamentou a forma

eletrônica, pela LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC

147t2014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, DE21 DE JUNHO DE 1993, bem como as

condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicaçôes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação

referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos

interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo

Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações

prestadas com referência ao edital em questão.

Com este Edital
DrsPosrÇo ES PRELIMINARES01
DOCUMENTOS I NTEGRANTES02

03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO P

coNDrÇoES PARA PARTICIP04
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA06
07 CR RIOS DE JULGAMENTO
08 HABIL

nrrpuoNnÇÃo no EDITAL, nEcunsos E HoMoLoGAçÂO09
10 MULTAS E ES ADMINISTRATIVAS

FORMAL DO PROCESSO11

PRAZOS, LOCAIS E CON ES DE ENTREGA DO OBJETO12
PAGAMENTO13

14 DOT o IA
15 REAJUSTAMENTO

DA CONDUTA DE PREVEN DE FRAUDE E CORRU16
17 DISPOSI FINAIS

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

U

!
Oí. DISPOSTCOES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante cóndições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil (https://bllcompras. com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal
Melhem Chamma Junior, e-mail paru contato: pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpinhal@qmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
t A O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal

no 12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de
prioridade e exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e
empresas de pequeno porte.

RANTES

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início

da disputa.

04. CONUÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1. Esta licitação possui lote para ampla participação de empresas, pertencentes ao ramo
do objeto licitado, em atendimento ao art. 48, inciso I da Lei Federal Complementar no

147114;
4.1.1 Para o lote de ampla participação será admitida a participação de qualquer licitante
interessadas, desde que pertencentes ao ramo do objeto licitado;
4.2 As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçôes devidamente estabelecidas por este Edital, e:

4.2.1 Que atendam às condições deste Pregão Eletrônico e apresentem os documentos
nele exigidos;
4.2.2 Que não estejam com falência decretada, concordatárias, declaradas inidôneas para

licitar ou contratar com a Administraçáo Pública em quaisquer de suas esferas;

p

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86-490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.

ANEXO 01 Descrição do Objeto - Termo de referência
Minuta da Ata de Registro de PreçosANEXO 02

HabiANEXO 03
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneid

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor
público e Declaração das condições de entrega do objeto e declaração
que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se
comprometendo a entregar produtos / prestar serviços tidos como de

ade, declaração de fato

meira alidade
ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeb
ANEXO 06 Procuração nomeando representaqle alleo

Custo pela Utilização do SistemaANEXO 07

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.Pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

4.2.3 Que não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, colig
subsidiárias entre si;
4.2.4 Que não possuam entre seus sócios, servidor desta Prefeitura ou que participe da
Administração direta da Empresa, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e alterações
posteriores, ou outra legislação pertinente que regule o caso;
04.3. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106,
alterada pela Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e
empresas de Pequeno Porte deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de
Enquadramento em Regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
04.4. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
04.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração
municipal.
04.6. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável pela
licitação que tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação
indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista.
04.7 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedações
previstas no artigo 90 da Lei no 8.666 de 1993.
04.8. Não poderão participar da licitação servidora integrante do quadro funcional do
Município de Ribeirão do Pinhal, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge,
companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público
do Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança.
04.09. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, telefone: (041) 3042-9909 - até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital
para apresentação da proposta e início do pregão.
04.10. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido
pela Bolsa de Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 0G).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art.24 parágrafo 50.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da
licitação em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0í).
d) O custo de operacionalizaçâo e uso do sistema ficarâ a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema
eletrÔnico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPE RACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . C N PJ: 76.968.064/000i -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA. P "l,l

c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrÔnico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação/aq uisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de
penalidades previstas na legislação.

GREDENCIAMENTO NO STSTEMA LrCrrAçÕES DA BOLSA DE LlClrAÇÕES E

LEILÕES DO BRASIL
5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.11"à", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no
sistema de compras do site: www.bll.org.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributaçáo para fazer
valer o direito de prioridade do desempate. Ar1. 44 e 45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 50.

PARTTCtPAçÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoale
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e
horário limite estabelecidos.
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5.í1. Caberâ ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico du a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida
pelos telefones. (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail. contato@bll.org.br,
suporte@bll.org.br, ou na página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda
através de uma corretora de mercadorias associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou
outro documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na
proposta, os mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção
da proposta; sob a pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e
marcas dos produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de
Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com
as especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus
complementos poderão ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado,
passando-se ao 20 colocado, sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 50.

5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos ITENS.
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5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualq

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adrrinistração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paru a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas
decimais para todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os
preços aqueles constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento das propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a
avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sístema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paru a recepção dos
lances.
5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O
DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico
dentre as propostas empatadas.
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5.41. Encerrada a etaPa de envio de lances da sessão pública, o preg

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha ap o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7o e no § 90 do art. 26 do Decreto no 10.02412019',
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no pruzo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta

readequada, contendo as especificações detalhadas do objeto, referente ao Último lance
ofertado após a negociação realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados,
conforme exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37
acima, além de ter a sua proposta desclassificada, ticará sujeita às sanções e penalidades
previstas neste edital, nos termos da Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 8.666/93, no
que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de
licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo
após o encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o ptazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC

123106 e 147114, contados do encerramento da sessáo de disputa e mediante comunicação
pelo pregoeiro, para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condiçôes
dispostas neste Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência
dos documentos enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.53. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
5.53. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
5.54. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
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5.55. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excl
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
valor consignado no registro.
5.56. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.57. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.58. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.59. E vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a
etapa competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art- 26 do Decreto n.o 10.02412019.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais
(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros,
tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que
venham a incidir sobre o produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexeq uível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade darem uneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
via e-mail,no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O ptazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e ptazo
indicados pelo Pregoeiro, sem p§uízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

07 . CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITAR|O
DO ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros
mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o
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caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance d
valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima
do máximo permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILtrAÇÃo

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpinhal@omail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua
Paraná - 983 - Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de
Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar
o recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3ss1-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no pruzo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço índicado no
Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do ptazo
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
poderá tazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias
úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual
número de dias,que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e
motivada importará a preclusão do direito de recurso.
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9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatóri OS

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro teráo efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser
encaminhada para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em
papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do
representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este documento
original, deverá ser enviada também uma copia por e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpinhal@qmail.com para que seja possível a publicação on-line das razões do
recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANCOES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem
prejuízo das sançôes legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de g,9% (nove
vírgulas nove por cento);
b) Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar o contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, ááo
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de
preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude
fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo
de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada
vista ao processo.

í í. FORMALTZAÇÃO DO PROCESSO
11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata
registro de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do
objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir
da convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá compaiecer
no Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do pinhal -
Paraná, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado,
aceito pelo Município.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/
Ata registro de Preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à
aplicação das penalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a

LE
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CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais li

após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta li
para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

í2 . PRAZOS. LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os
produtos a partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização,
de acordo com o descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula
Segunda da Minuta do Anexo 02.

13 . PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o _ Ag. _ -
Banco _ até o 150 dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota
Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para
fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscal dos veículos deverá ser emitida em nome do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO OO PTNHAL - CNPJ: 09.654.201/0001.87.RUA PArANá 940
- Centro.

í 4 - DOTAÇÃO O RÇ AM E NTÁR|A : 297 1 -303 t 297 2-51 84-44g}52o0oo

í5. REAJUSTAII,IENTO
15.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do
Contrata/Ata Registro de Preços.

í6 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.429t1992), a
Lei no 12.84612013 e decreto no 8.42Q12015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de lícitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima, (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçâo e suas regulamentações,
por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos
termos do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas
porventura cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos
artigos 18 e 19 da Lei no 12.84612013.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

E



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas com
forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país."
Termo de lntegridade e Etica competente para as providências cabíveis.

o

4o do

í7. DISPOSIÇOES FINAIS
17 .1. A presente licitação não importa necessariamente em contrataçáo, podendo o
Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos
para recebimento das propostas ou para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato/ata registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
17 3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
tazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condiçôes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçáo realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está
vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 31 de agosto de 2022.

el a
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ANEXO Oí _ TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO

Validade da proposta:
PRAZO PARA ENTREGA:
DADOS BANCÁRIOS:
ENDEREÇO E CONTATO DA EMPRESA ONDE SERÃO REALTZADAS AS REVISÔES
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

R.OLE

DESCRTÇÂO UNIT

01 01 Unid Veículo tipo Ônibus Rodoviário para o transporte de passageiros,
fabricação nacional com carroceria e chassi integrados, sem
alongamento externo, ano/modelo mínimo 202212022, prazo de
entrega 30 (trinta) dias podendo ser prorrogado, ar condicionado
de teto e janelas do salão com vidros moveis, dispositivo de
acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida e tipo
cadeirante conforme legislação vigente, alavanca de câmbio no
painel, capacidade mínima de 32 passageiros mais o motorista,
poltronas executivas reclináveis com assento e encosto
individual para cada passageiro, com revestimento em tecido,
descansa braço nas laterais, largura das poltronas 875mm, cinto
de segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e de três
pontos para o motorista, porta pacote em todo o salão, cortinas
em todas as janelas do salão, parede total de separação, direção
hidráulica ou elétrica, injeção eletrônica, iluminação interna com
LED's, corredor central antiderrapante revestido em madeira,
motor com potência mínima de 150 CV, computador de bordo,
freios ABS com acionamento a ar, sistema elétrico de no mínimo
24 volts composto por duas baterias, porta pantográfica com
acionamento a ar interno e externo, combustíveldieselS-10 com
tanque de capacidade mínima de 150 litros.Tanque com
reservatório de uréia líquida Arla32 (Obrigatorio), conjunto óptico
com um farol para luz baixa e outro farol para luz alta, farol de
neblina, cambio com 06 marchas sendo 05 (cinco) a frente e 01
(uma) à ré, rodado duplo no eixo traseiro, comprimento mínimo
de 9.000mm, distância entre eixo de no mínimo 4.700mm, entre
eixos sendo original do fabricante sem alongamento externo,
peso bruto total de no mínimo 8.500 kg, pneus conforme padrão
do fabricante, um alçapão com saída de emergência, saídas de
emergência junto as janelas, bagageiro traseiro compatível com
o número de passageiros no salão, estepe e roda conforme linha
de montagem padrão do fabricante, ferramentas (macaco,
estepe e triângulo de sinalização), garantia e assistência técnica
do chassi e da carroceria de no mínimo 02 anos, conforme
manual do proprietário. Apresentar declaração do Fabricante que
a Proponente é autorizada a comercializar o chassi e a
carroceria do produto ofertado.

487.000,00
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.OXX/2022 PREGÃO ELETRÔNIGO N.O O7íl2022.

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 940 -
Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-í5, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa X)üX)ü)üXX,
inscrito no CNPJ sob no. XXXXXX, Fone (XX)XXXXXX X emaiIXXXXXXXXXXXX com sede na Rua
XXXXXXXXXXX n.o XXX - Bairro XXXXXX - CEP XXXXX na cidade de XXXXXX- XXXXX, neste ato
representado pelo Senhor XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXX, XXXXXXX, residente e

domiciliado na Rua XXXXXXX n.o XXXXXXXXXX na cidade de XXXXX - XXXXX, portador de Cédula
de ldentidade n.o XXXXX SSP/XXX e inscrito sob CPF/MF n.o XXXXXXXXXX, neste ato
simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será
regido pela Lei n. 8.666, de 21106193, suas complementações e alteraçóes posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de um ônibus rodoviário Okm, conforme solicitação

da Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o

fornecimento do objeto do item n.o xxx, conforme conta na proposta anexada ao Processo Licitatorio

Pregão Eletrônico registrada sob o n.o 08312022, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um perÍodo de 12 meses,

podendo ser prorrogado por igual período, ou até o final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Adm inistração Pública Municipal.

O prazo de entrega do veículo será de ate 30 (sessenta) dias corridos após o recebimento da

autorizaçáo de fornecimento na sede do município, podendo este prazo ser prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para a aquisição do objeto do processo sâo os que constam na proposta enviada
pela CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os valores acima permanecerão fixos e reajustáveis durante a vigência.

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado apos a entrega do maquinário, por deposito em conta corrente até o

15o dia útil do mês subseqüente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto

ao corpo da Nota Fiscal, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o

número do convênio, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fisca! deverá ser emitida em nome do FUNDO

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol-com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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MUNIcIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃo oO PINHAL - GNPJ: 09.654.20í10001-87.Rua

Centro.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação

Orçamentária: 297 1 -3031297 2-51 84-4490520000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

Para garantir Íiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar

previamente à CONTRATADA, através do documento requisitório proprio, o fornecimento dos produtos,

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a GONTRATADA se compromete a:

1) Fornecer o objeto ora contratado de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o final do prazo contratual;

2) Fornecer o objeto sem qualquer outro custo e arcar com todas as despesas decorrentes do

maquinário entregue, correndo por sua conta e risco o transporte, frete, seguro até o local de

entrega;

3) Assumir total responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, com as pessoas

utilizadas na execução, que não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Ribeirão

do Pinhal;

4) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;

5) Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das

Notas Fiscais/Fatu ras ;

6) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por

este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalizaçáo sobre o objeto será exercida pela senhora NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA.

A fiscalizaçâo terá poderes para:

a) Recusar o objeto que não obedeça às especificações, com o disposto deste contrato;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissÕes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega a qualidade do objeto, e outros dados que fizerem necessários;
d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968. 064/0001 -42
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As determinações referentes às prioridades do fornecimento do objeto bem como a solução

concernentes a esses assuntos ficarão a cargo da fiscalização'

A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela

dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de

contrataçáo e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta". oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

cô, o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prátiôa colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços

em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua'propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução

do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaÍmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Gonsiderando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

rnspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉC!MA - DAS PENALIDADES

A recusa no Íornecimento do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-

se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções que

a Lei impÕe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo das

seguintes penalidades:

a) multa de25o/o sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada para

a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;

P
e
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b) Emissão e Publicação de Declaração de Inidoneidade em veÍculo de imprensa regional,

nacional.

al e

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerrando, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8.666/93. O presente contrato também poderá ser rescindido

unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art.78 da Lei n.o

8.666/93. Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorizaçào prévia e

fundamentada da autoridade competente da administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em

veÍculo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo

Unico, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumente de contrato a

proposta adjudicada do Processo de Pregão Eletrônico n.o 083/2022, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA - DAS DISPOS!ÇÕES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçâo

exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislaçâo complementar, durante

a vigência deste instrumento.

cLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

como competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

forma do art. 60 da Lei8.666/93 de 21106/1993.

Ribeirão do Pinhal, xxxxx de xxxxxde2022.
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-j:*DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
cPF/MF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO

FISCAL DO CONTRATO

NADIR SARA MELIO FRAGA CUNHA
secRerÁRIA DE SAUDE

xxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
CPF/MF 023.240.319-21

76.968.064/0001 -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

í. euANTo A HABILtraÇÃo.tuRiolca:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
devidamente atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto
da licitação e, em caso de alteração da atividade econômica; juntar também documentos
comprovando a alteração;
b) Copia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor,
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e

Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da

documentação de eleição de seus administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a

apresentação das alterações anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido
pelo orgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de
enquadramento (Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartorio do
ServiÇo de Registro de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br; 0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06).

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Certidão
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda,
do domicÍlio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais e demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu ptazo de validade.

3. QUANTO A QUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANGEIRA:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76. -42
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a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial

pelo distribuidor da sede da Pessoa urídica, ou de execução patrimonial, expedid

distribuid or do domicílio da Pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aPlica
homologada nos termos da legislação e

documentos necessários a comprovação

4. OUTRAS COMPROVAÇÔES

no caso de recuperação judicial autorizada e

m vigor, neste caso deverão ser apresentados os

desta condição

a) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

bi DECLARAÇÃo DE INEXISTÊNCH DE FATos lMPEDlTlvos, de acordo com o
modelo no ANEXO 05;

c) DECLARAÇÃo DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES, de acordo com

o modelo no ANEXO 06;
d) DE6LARAÇÃo DE NÃo víNCULO CoM sERVIDOR PUBLlco, de acordo com o

modelo no ANEXO 11.

e) DE6LARAÇÃo DAS CoNDIÇóES DE ENTREGA Do oBJETo, de acordo com o
modelo no ANEXO 12.

5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados em original

ou por qualquer processo de cópia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acordo

com a legislação vigente. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém,

a critério da Comis§ão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja

constatação defatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da

lnternet, ftca condicionada à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.
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ANEXO 04 - DEGLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão $o Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONIGO no 08312022

OBJETO: a aquisição de um ônibus rodoviário Okm, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, de

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa
os fins de direito,

CNPJ:_declaramos para
na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

de Pregão Eletrônico N.o 083/2022, instaurado por este município, que

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer
de suas esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de MEiEPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006,

alterada pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em

comissão ou possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou

afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político,

direção, chefia e assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma
deixarão de ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos

responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento
convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2022

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1 8301. CNPJ: 76.968.064/000í 42
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ANEXO 05 - GARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de APoio
Município de Ribeirão -do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO elerRÔrutco no 083t2022

ApresentamoSnoSSapropostaparafornecimentodosltens-abaixo
discriminados, conforme Anexo 0í, que integra o instrumento convocatório da licitação em

epígrafe.

oí. TDENTIFICAÇÃO DO CONGORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e TNSCRIÇÃO eSrROUnl
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO E TELEFONE:
AGÊNCAE NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. GONDTçOES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presentelicitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca,

Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,

tais como (obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e
taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

(Local) de de 2022.

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

31
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO . NOMEAÇÃO DE

REPRESENTANTE LEGAL

TERMo DE ADESÃo Ao SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE

LrcrrAçÕES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão

ao Regulamento do Sistema de pregão E letrônico da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições

que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de

negócios dos quais venha a participar;
b) Oblervar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e rêgulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,

dos quais declara ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,

conforme Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrÔnico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrÔnico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento

dobistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil.

I
Uü
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airro:mplemento:
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nscrição EstadualComercial

resentante Legal:

ail

elefone Celular:

Financeiro:
elefoneail

ail para informativo de edital
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir dr-
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e
condições definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento.
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo,
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local) de de 2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

oBSERVACÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FrRMA (EM CARTORTO) DAS
ASSTNATURAS E ANEXAR COPrA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAçÕES
E/OU BREVE RELATO E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

,l
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ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrTAçÕES DA BLL - BOLSA DE LICITAçÔES DO BRASIL- 

rNDtcAçÃo DE USUÁRIO DO
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos
decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

(Local), _ de de 2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

E

o
L)

Razão Social do Licitante
CNPJ/CPF
Operadores
1 Nome:

CPF FunÇão:

Celular:

Fax. E-mail:

Whatsa
Nome2

CPF Função:
Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp
3 Nome

CPF FunÇão

Telefone: Celular.

Fax: E-mail

Whatsapp
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
SOMENTE PARA O NECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$

600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de 2o/o e juros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitaçóes do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo orgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação
junto ao sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNEGEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) PAS
ASSTNATURAS E ANEXAR coptA DO CONTRATO SOCTAL E ULTIMAS ALTERAÇOES
E/OU BREVE RELATO E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE lNlCtAt do processo licitatório modalidade PREGÃO ETETRÔNICO

08312022, cujo objeto é o a aquisição de um ônibus rodoviário 0km, conforme

solicitação da Secretaria de Saúde.

Atenciosamente,

!lustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-mail : pmroinhal@ uol.com. br e compras-pmrpinha l@gma il.com

ffi
Ribeirão do Pinhal, 31 de agosto de 2022.
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PARECER;unÍuco RSF N. 5z7lzz

,q.NÁTTST DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATo ADMINISTRATIVO REFERENTE
ao pRrcÃo N" og3/zz.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAT »n saÚnT

EMENTA: EXAME PREVIO DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAçÃO T MINUTA
CONTRATUAL PARA EFEITOS DE CUMPRIMENTO OO PENÁGRAFO UNICO DO
ART. 38 DA LEr ry s.6661s3. pRUCÃO. TrpO: MENOR PREçO. OBfETO:
aqursrçÃo DE uM ôNrsus RonouÁRro oKM.

r. RfuarÓruO.
Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica para

exame e parecer das minutas do edital e do contrato referentes à licitação na moda[àade
Pregão no o8,/zoz2, que tem por objeto AQUISIçÃo DE UM ôNIBUS RoDoyIÁRIo
oKM.

É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento
licitatório em epígrafe.

z. FUNDAMENTAçÃO.
O pregão é regido pela Lei n" ro.5zof zoo2 e, subsidiariamente, pela Lei n. 8.666/93. Os

requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art. 3"
da Lei n" ro.5zof zoo2, que assim dispõe:

Art. 3e A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a
autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os criterios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a
definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados,
bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidad" pro*oto."
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostai e lances,
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, Passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no
intuito deverificar a regularidade jurídicado-çaso em exame.

; :.t:; {-'1 r':;flú Êfi ",r: r.rtll,.{) ,,,,ja\\i
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z.r Da iustificativa da contratação.
Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao
ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da
Administração) , a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam

Nos autos a justificativa para contratação é "o transporte de pacientes dentro do
município entre as unidades de saúde e hospital, também para encaminhamento dos mesmos
para tratamentos medicos especializados fora do município".

Quanto à legislação, a lei n" ro.5zo/zooz (art. 3o, inciso I) tambem determina que a
autoridade competente estabeleça de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contratos. Estes quesitos foram atendidos no
EDITAL DE PREGÃO no o83/zozz.

z.z Das exigências de Habilitação.
A Lei n" rc.5zofoz determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que 'b

licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Sociat e o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o
caso, com a comprovação de que atende às exigêncios do edital quanto à habilitação jurídica e
qualificações técnico e econômico-financeira". Tais regras constam na Minuta do Edital.

2.3 Dos critérios de Aceitação das propostas.
Outra exigência da Lei n" ro.5zof zooz é que a autoridade competente defina os critérios

de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3., I).
A regra, portanto, é a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas

propostas com valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou contratação.
No caso em tela, conforme Minuta do Edital o julgamento será com base no menor

preço.

2.4 Dos recursos orçamentários e pesquisa de preços.
A Lei n" 8.666193, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização de

licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes da aquisição de bens, obras ou serviço, ã ,"r"- executadas no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma.

No caso em tela verifica-se que os pareceres financeiros assinados pelo Secretario da
Fazenda, bem como as pareceres atestando as dotações orçamentárias encontram-se anexos
aos autos, evidenciando adequação à legislação.

O valor orçado para a licitação totalizam R$ 487.ooo,oo conforme pesquisa de preços
apresentadas pela equipe de licitação.

As empresas pesquisadas foram RoDo SERVICE; MANUPA;AGRALE; DAS.

2.5 Designação da Pregoeira e Equipe deApoio.
Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro,

dentre os servidores da Prefeitura Municipal dg Ribeirão do Pinhal-PR, cujãs atribuiçOes

' t'ft'\
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incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua acei sua
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
vencedor.

A portaria no orof zozz, publicada no site oficial desta municipalidade em o4lorlzo22,
constituiu comissão permanente de licitação, com seguintes membros: Presidente: Adriana
Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de Contabilidade,
b)Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo de
Secretária. c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o
cargo de Técnico de Planejamento.

Outrossim, a portaria noorr/2o22 nomeou o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal
Melhem Chamma Junior, como Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Serüdores
Públicos Municipais, Sra. Maria Magali Mossato Corrales e Adriana Cristina de Matos.

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter, além

das cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da
Administração e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro vencedor
do certame que executará o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto
do contrato; d) número do processo da licitação, e) sujeição dos contratantes às normas da Lei
no 8.666, de 1993, f) Obrigações da contratada; g) Obrigações da contratante; h) Prazo da
vigência e execução do contrato; i) Classificação orçamentária; j) Penalidades; k) Fiscalização
do contrato; l) rescisão; m) Cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do
Pinhal-PR.

Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contém
os requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei no 8.6661q6.

2.7 Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mÍnimo de publicidade para a divulgação dos editais.
No caso do Pregão, o limite e de oito dias úteis, conforme dispõe o art. 4o, inc. V, da Lei

no ro.5zo/o2, que deverá ser observado quando da divulgação dos editais.

3. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, manifesto-me pela regularidade formal da MINUIA DE EDITAL

E CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO No o8E/zz.

S.M.J, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 3r de agosto de zozz.

Santana Frizon

/JY
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EDTTAL oE ilonF|cAÇÁo DE coNFRoNTAt{TE

sÊ aMoNto PÊRÊtm Ftuo, trd R@e e R{h d6
lôô6, &sb ru 4 &l!&. E*6 6 Pad, m @ óâ Ms
shbu@@6 natub,.rc

F& SBER â rdG q@nG vrcô 6 êb @&mnb iw §u€ o
pr6sdl. dhl & @úm&& óm o qudmnb atr6ên@ pdo q!.mre
ESPÔM DE JÀ89 RtsÉIRO DE AMUJo, indo m cF eb
nffi.929.219J5, B@*ntdo Fb lnvonrênanb Ma@ Iebd RibdD do &ujo,
Gdtrtê nâ Ch&.â Sanla Abdnâ, tuim Sanb AbodE. Éb ddd.. e m
&s no @im6lô d. Avo@o do M€mor€l & RertÊ@ dê á16 & im&t
da Máhdlá ô2517, do CRI de Já@@inho/PR - Pd@ob 67 705. daMo dô
216.2422, 6, âoG ldí.ras rebhr§ d€ @tut, bnb Ê @ do
qffi16, q€nb ànBd6lmn6 vÉ Tlúlos e Mmnr6, IOÍtrcÀsÉ .
CdFRdTAM, x^M fARECIOA E rcrc F6ACA RG
rr.ti.l1m - c* d n.0t5.392.üH2 - qÍry€w.lw$d G
mds 6 UnICUUS À14 . § do Lúo .l ô tugrrh &r.l &
R{bbe tub, oô ronlbbr*nô lle e 15 tilbr db, ryer.
6b sesE @nlo s FdrMtô .íEirdd, @ etuÇão dê Í,Emhd dc
ettução & áBa ó i&lobieb dâ rohbb n.2.517 ctrb & quê â íâb de
manÍesbção ío EM iddô, §erá @n§úe& anúndà ÉdE no§ h6 &
ad 213, indso ll. §1 §3. s §40. õa loi 06.01523.

JaeÉnnho/PR,26 de Agoslo do 202,

JSÉ NTONIO EEIM FILHO, M Rq@( @ Rryfu E
l@rs, ffi on@ & @edo, Effi & Pmá, m ue @ s
aúibulr€! lryÉ, na,m b. ê1c...

F& SABER a lod6 quentos üreo N # dMMto ltuh quo o

PE$nle d&ldB @nÍomk& om o qwimdoâp6daô Flo ÍqloEnt€
EsPÔm oE JmB^§ RtBEtRo DE Âuuo. m$nb no cpF d
n.06.e9.219i5. rcp6s6nbdo Fb Inwnhdâtu Mái6 l$àst Rihro d6 A6qo
rdoilê na Chá@6 SnE A&dna, &rmSanb AMru, resb dde.6 ffi
b* m p@rrunro d€ aerbÉo & Mêmd @ RelúqJo @ áe do dd
da Matuh ..2517 do CRI ft JaÉeanMR - tuM 67 16. @Bo ê
21.6.m22. e. @& ,@Í& râbuE dê @M+ hnto p Fíe &
Í4uffib, q6b on6ir&hb É Tjtu6 e hffibs. rcm^§Ê 6
coxfMÍmq JoÀo c^Rlos Lffixco - RGI§.*a.tm -
CPF.@?iz6@- . .ú c..@ GEU AOEO toURENco -
Rql0.6z6§m - CPF.E.§.7Si3 - ryúoJ.E.@&is G
idvêis das x^TRlcuus n.lse . (s @lt!kgg.@_!ElL!
loulB) dl.!, ÉEnt€ 6b §eM& quanto ao gdhenb emlúicEt @
â@ç& do mêmodâl dê GtÍryào dê âm d6 imówb oôFto des maícuks
n.12162 e í2525. donle d€ lue a lalh de mnd6bÉo no p@ ndüdo, sÍá
Ms*ffia ânuhc6 údb. nos bíme âd213, dso ll, §P §re §a0. da Lei
n.601fl3.

Jâ6rern@R.2ôdo Áscb e 42.

PREFEIÍUU MUXICIPAL OE TOWITA
avlso DE HoxoLocaçÃo

PREGÃo PREsExcnL a 232022
PRocEsso ucrarôRto y &oz

SisMa de R4isto dê Pr@s
Obldor FomaÉodê qisrro dê prrys destina& â tutum âquis çâ

de Tu&s, Pis e M€io Fio de Concreto FE a Sê@taiâ MunidFtd€
ObÉs dô Tomâzinâ- PR.6nÍm es@if€çtus@nsEntes noÍermô
de Reíeencia, (An€xo) ê no Edital de LicitâÉo. O Píotuilo Munlclpal

de Tomazina, Esbdo do Pâraná, no uso de suõ atibuições tegais,
tomá públi@ Frâ ldos os eíeibs ê fins lqâis, â HOMOLOGAÇÃOdo
julgâmsnloda Cmissão Pomanentê de LidEçá, rÉtiàdo em sê§são
de 23Í0d2O22, .elâlivo à LiciEÉo - Mdatidado Prqáo pre$ndd
n0 2312022. qu€ adludb! o objero êm d6bquâ supÉ, m íavor do

ALMEIOAEALMEIOALTDA_CNPJ:15-1&.149M1.8-WIoí: RS

845.950,00(od@ntosequaíênEêdn@milênov@ntos€canqumb

rOTAL DO PROCESSO R$ &5.950,00 (oilo@nlos e quaÍsnb e
cin6 mil ê nove@nlos € cinquênla reais).

Junlêso ao pmcsdimântoi

Tomzna, 29 âgosto de 2022.
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Áúdq&vrFn.7e.ffi -@sr@
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CPF.SUI2.fi9{0,. lur.3FÉ GENIZilOELO LOUBEXÇO -

RG.10.052Itsff R - CPF.0S.§.739-1t.

EoTTAL DE NoÍFtcaçÃo oE coilFRoNTANTE

PREGÁO PRESENC]AL NC 2U022
PRocEsso LrcrÂTóRD r §2022

EnUTO d6ATÂ DE REGISÍRO DE PREçoS f 2212022
CONTAhô: ALMÊIDA&ALMEIDALTDA- CNPJ:15.189.149/M01.

38.

Objêto: FoÍmâçâode íqisto de prePs deslinadô a tulura aqlisiÉo
de Tubo§, Pis ê M€io Fio de Concrelo para a kÍshda MunidBt do
ObÍâs deTomazina- PR, @nfoíme âWciÍcaç&s @nsbnt€s no Termo
dê Refecn&, (Anerc)ê no Edikl de Licibção.

VdoÍ:RS e5.9$.m (dtMG 6 quâHtaedn@ mitê mv*n@

vgêncb: n/0&2023
ToíEinâ, ãdê 4ostods 2022.

Fúuo uvER oÉ uuaNRosso
PruFEtrO

e oitênta ê rês Íeais ê vinlê s seis @nbvos) € lS7 |MPORTA??O,
EXPORÍA??O E COM?RC|O LTOA - CNPJ 36.392.321/OOO1-26, com
o vâlor RS17.700,00 (dezêss€le mal e setêentos rêais).

CambaÍâ. 02 de sêrêmbro dê 2022

HoMoloGAçÁo
Hodogo pârâ lodos G fns de diedo, o obiêtô do prcdime^to

licibtório sob Pr4ào n"106/2022, cujo objêlo: REGISTRo DE pREÇo
pARÂ AoutsrÇÂo DE MAÍER|AL MÉDlco HosptraLAR s a(s)
empresa(s):DELF DISTRIaUIDOM DE MEoICAMENÍoS ÊIRELt
CNPJ 05 922 82Om1-21, cm ovahÍ q$2.280.m (dois

ê oilála r€ais): DIFE DISTRIEU|OOM DE MÊOTCAMENTOS

CNPJ 10 56.711m01€1,6m ovahR$2.383.26 (do6 mit.

MUtrICIPAL DE TOMMNA
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7a9. c.nh

ú da&€ h@do JaerclbPR dâ§ 9N & t1:m M§ ê dú 13m às
16:@ &s d. q!tod à i.lbtotrâ, Éú & tnhdo dê pE.s dà
cônsddâdo e rúá óó akndo Fdudânâ, #tdo Fb crtu
ÊdúcÉtu cÂu^ Ecofloutca FCoEML. cÊF. cNpJ mso.tom3gl-ss
@dôd o^.67 7S €m07/0rm22 ôtudoóotuhlo úr lNhôânb
PfiEü.Í & hpÉ 6 Vôú oo tõmrc € tu§h@ e Mtu c@

EDIÍAL
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@ MEnrc-Peú

N. t& 1n@b rtu Fúo tú adni Pàn LeÚ tu Mlr§i.@

Éoral DE [oIFraçÀo Ef, PROCEdX &rc ADMNBmÍrc E
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lOfFlC 0A:URBt&ES-RG.l.969l@DR-cPF,o2a.&lS&.
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JN ANT&|O EREIM F(rc. (fu Rqú& 6 Rqioo &
hóBs, de* ffi.e & JaóÍa$c Effi & tu.d. m us & s.
6ldtor@ EgBb, É íoru b,.6

FE SBER . &s quãnlos úrs e @ @^b'Mb !ffi quo o
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ESPôUO DE JARBÂS REÊIRO OE AUUJO, iNôCNIO NO CPF lob
rm.929.21915, r.prusntsdo pdo hvstsnânrB hna rsâ&r Ribúo ó6 tuulo,
rê§óânb na CE@E $.8 AlHhá, &trrc SenhAbdô.. re3b odâ& € úd
ú$ no í,@rreôb @ Av§tuçào do Mmúl de Retil4o & áE & idvet

2, m.ft22, . €p& 
'númdâs 

bdâi6s & Mé&. Enb ry Ftu do
êqueÉE, q!âôb eftpd&rm^E E Írtu16 e bhênb. rcíFCAs€ I
cqFrcm m Mu f,mEs-RG.i.60.l@R - ctr!2a,&,í92 -
(]@@6pgd ós dsrs &3 uTRlcu$ n.r{g. {$. E

p.dhenb êúajd6r d. .Éôáçà e h.hdd e red@ & áré d6
LhóBs qêb e tuE@6 n,12i62 6 1525, mõb dê q@ . íârb ó.
6anll6sl4o no @ id'd, eoíá @nideÉ& anúdâ tádla ms tm6 do
âí.213 mdsll.§r§3?e§ao deLo'n.6.01ú3.

Ja€reníhdPR, 6 dê Á9610 d6 202

^qú@/B^r&.tu 
eP6l@

r@]M-pd
M l& Átu tu tilb Ãtu 1úi PàÉ bú x.ú M,F

EotraL DE NotrtcÁçÁo Ex pRocdgErÍo aof,tf,sBmo oE
Rilrc^ÇÀO 0E IREA 0ÉJmBÂ§ RAEFO DE ARAQO.

totlFC^DÂ: fÁdÂ JOSE 0E TOUES- RG.1.570.93fR
cPF.052.29.528n1.
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JOSÊ ANTND ftRErM FrLrO, O@ RSl& & Rqbto ds

ari&i&h0EÉ Élomhi dc

FM $BER á @ $ân6 6 ou @ 6nl@ro !€rs qE o
pÍe$ntê êdhr& ffihdad6 mo Eldrenb â@n& Bo.@6Enb
ÉSPôUO DE JÀRAA RBÉIRO OE AMM. iredo NO CPF 

'Ohnffi929.219f5, ts@nhtu pdo ln6@ânb M.ê lüd Ri&tro & &âqô,

b* rc pditunro & aEtu@ 6 M6tul& R6tu@ & áe & idd
dá Màh& n.25J7, & CRt & Je@nhdPR - P,M 67.705. &@ &

ra4Érê, aú^b oíÊdicdrânrê @ Titubs e h66. NonFf,As .
c4FRdÍffi. Im &SE Dê XOMÊS - re.1,570.@R -
CPt.0l,a7,s?81 - @wÉnú@l tu rtuÉ es UrdCUh

sêtoendã, quânlô e @d.Mb eúEúdt d€ ãcô@ e iffid e
ídíáÉo & â.ã d6 iú.É obpô dG m.rtdtai n.12162 ã 12525. dd. d.
qw a rdb ê tun&sbÉo @ @o hddo. erá úsdmd. rndn& u&,
n6r4mos6ád.213 misorr §?§3§€§4. oâ1oir.6.01173.

Jaee2inh@R. 6 ô A96h de 202

Jd hbo ffi Fiho

ooPmÁ, tN&ftmí&M Pqa,6!p

uro Un FdTÉnsidakbÉdsW.
*É rc ft : 1W02 a Fü d4 mhh. na *dâ PÉtuG
bha à RE Paraú, n0. S - &nE. em nN Munidrc. O &

dibl m inÉgE eé dÉgid FE @nsb
& e no s&q sF. túb e kr & lirb96. & ryú a
b6 mffi 6(mhâs 1lffihê61$ffinb1ffin.
âltábFespd@sdes
es6j',9ffioRháô

ádo FÉ d 4!isç& # de

usucÂptÂo ErrRtuuôrcm, corli,wo oe rs ons
FAÇO SASER a ldos quânt6 o fr€ste diul úrem. d inlNr

poss, e dele @hdrenb tturem, na fmâ Jo aí 2164. da Ld no

6 015/1973, ê a todos Teretrc inlêrêssadc. que @re FÍante este
S€Mço de Regbh de lÍúveb, q@ furci(w m Avsrctâ Getulio \bígõ
n-789, Cenh. na cilade e ComE &J@inhoPR. tu8rSàs 11:m
hoGs e &s 1300 âs 16:00 bEs, d€ seguú a srta-tei€, pedido de
Í@nh&imflto etajudiúlds u$6Éito diúíia, @m bmpo * pcs€
d6 maisdê 1s(quinzs)aÂos, bÍmubô gSILVIOLUZCANÍOIA, amado
$b o n" 67.3,Í, em 08/042022, bMo pd objeto o iíúvel que asim s
dereve e €Édeía: 'Um ifióvsl uóâno, lGltsado Ruâ pdr€ MeIo
n.ô30 M cidde d€ Jâ€einhePR, lendo *u resrclivo tereno, â áeâ
tobl de 4&1.00 nÉ, §am dêsdto6r DESCRTÇÃO 00 PER|METRO - Reíêê
e o pl€ste memid & lewnbmenlo bvâdo a eíeb @ rcFdâde
deÍmidâ Íereno Utum e h nIó rc Fb 1. d*, mfrtrbndo
Fh Írsb M á Rua PdÉ Mêlo, ssguiú m dbtámiâ de 1t,m m,
ctEgre e ponto 2, d6E, @nÍrmhú Fb hdo direib @m a w de
n.ffi, & Ru PdE Mdb (ffirbh 7.1y)e prryi#e óe SôMstÊo
de Soua So&iôho, s€guido m dbtátuia de {,00 m ,dEgê* ao pnb
3 dste, mtuhdo pêbs fuffi m a ee de n.601 @ Rda píesldente

,m m, úega-se e Fnto 4, desb, otunhnô

dvsaÉ m 108,m m? de árca mtruÍda." Reíffi imóvelelÚh-*
rogiffi eb TíâMçáo n 3.894 ns.85 do Liw !E. A pos ii adquiÍiJa
desde 1 903 aEvés dê @ôlÉb & @mre e venda Fb oE @@ntê ê
§sidor O rqueÍimef,b e â turenbção mdeb q@ o amFnhs
Fmn@Éoà disNçãodos inteíM du€nEop€rc&quinz6(15)
di6 paE impugnaÉo, o qe, nto ffido, en*jará o iMiâb rEgisb da
uwpiáo Mo p€üsto m ad. 21ÊA, § 6", da Lea no 6.01í1973. E, Frô
q@ óegue & Mhdmonb ds lodos c interessados e de futurc ninguém
pN al€gâr rgnoràncis. erpediu-$ o pr*.te edibl que síá pudbdo
pr duas ve6 m jomal de g€nde drdhção, FE a clêociâ de lêreiG
inErê§dc sê houre4 que @eft s roní6trr m 15 (quiüê) diâs.
ExFd& 6le Municipo e Com@ & JaÉÍsnho. Esm do Pa€ú,
reb Sry de Regitu & ldves, d 30 & ag6to ê 2022 Eu. Jo*
kmo PdÉ Fih( ,, Rebmí. d8ís e asmrosÊnruronoFrÃã]ffi '

EDITAL DÉ CIÊNCIA F OE PÊDIDO OE

castêb

EXTRAÍO OAAÍA DE REGISTRO OE PREçO

MUN|CIPTO OE CMB RÁ - 75.42.7Wm1-S
DIFE DISTRIBUIOORÀ DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ

10.566.711lm1€1

OBJETO: REGISTRO OE PREÇO PAMAOU|SIÇÃO OE MÍÊRIAL
MÊDtco HosPtrat aR 5

VÀLOR:R$2.383,26 (doismjl, trszentos€ oú€.ta ê tÉs rôaisê vrnts

VrGÊNctÂ:12 (dozê) MESE§.

CàmbaÉ, 02 do etffibro de 2022- pÉ10d2022

EXÍUTO DAATA DE REG§MO OE PREçO
aE a7no22 tD w202

MUNtcíplo DE cAMaARÁ - 75.q2.7s/ooo1-s
DÉLF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRÊLL CNPJ

05.922.826/m1-21
OBJETO: RÊGlSÍRo OE PRÊÇO pAMAOUtStÇÃO DE

MÉDtco HosPrrauR s

VALOR:RS2 280,00 (dois mi, duzenros e oitenb rcais)
vrcÊNcn:12 (dozê) MESES.

&mbará, 02 de *têmbro de 2022- PEa6DO22

EXTUTO OAAÍA DE REG§TRO DE PreçO

MUNtclpto oE cAMBARÂ - 75.q2.7am1-90
IS7 IMPORTA??O. EXPORTA??O E COM?RCIO LÍDA. CNPJ

36.392.32110001-26

OBJETOi REGISTRO DE PREÇO PAMAOUISIÇÂO OE MATERIAL
MÊDIco HoSPITÂLAR 5,

VALOR:RS17.700.00 (d€zesst€ mil € sêi€@ntc roais)
V|GÊNCtA 12 (óozê) MESES.
CahbaÉ, 02 de *tônbrc óe 202- P8106t202

AVISO DE LICITAÇÁO . PREGÃO ELETRÔNICO
En@nt€-se a&ío na PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHAL- ESTADO DO PÀMNÁ, pro@s$ iiciEtóio É mdetidâde
Pregáo ÊlôÍônico, do lipo m6nor pre@ gbbât poÍ it€m. cljo oblâlo
é a aquisiçào de um ônibus rdoyário 0*m conloÍm€ soticiGÇão da
sêcrelaÍb de saúd6 o d€ acordo @h as condiç&g, quântidádês s
sxjgênciâ§ sstâblocidas nêsl€ editat s s€us ânâxos A r€atizaçáo
do PÍegâo El€rônico serà no dia 21t0912022 com Ícebimônto das
popostâs atê 3s 09h00mrn. abenüra dâs pÍopostas óas 09h01 mr^ às
09h29mrn e inicio dâ sessão dô dispula de preps 09h30min O vâtor
tolal sslimado para lâl aquisição será de RS 487.000.00 (quâroc€ntos
e oitenta ê sele mil reais). O êdrbl na inlegrs êstará drsponivêt
para consulia no ender€ço supíâ, junio ao Sêlor d6 CompÍas e
Liciaçõos, ds ssgunda a ssxb-íêirê, no horário das OTMSmin âs
11h45min e dâs l3hoomin às 17h00mrn ê no anóor€ço at€rônico
www-dbetradopinhât.pr.gov.br. lníomâçõês ê @nsufias ar.âvê6 do
êmâil pmrpinhâl@uol.com.br ou @mprâs.pmeinhal@gm€il com ou
êtãvés dos TeleÍones (43) 35518301 / 35518320. DúVIOAS SoBRE
O SISTEMA BLL COMPRAS: poderâo ser esclarecrdâs âtrâvés dos
canais dê ârendlmenlo dã BLL coMPffi (aoEâ d. LcibÉ€s do
BEsil) iníomaG no sil€ wÚv.dl.o.g.ú ou pdo ld€Íone (a1) 3097.
4m0 - Cêntal dêAtendimento em Curltiba_ RiEiêo do pinhat. 31 de

da 2022-

JOSE

HAGGI NfrO -

JOSE SALIM

Ata 8712022 lO 3152022



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO Do

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

instalação do adaptador de energia Recursos CD Borracha Feet.

02 Pontos Logícoscat5e. Prestação de Serviço de Mão de Obra
especializada para instalação de pontos logicos cat5e utilizando
cabo cat5e, eletroduto e conduletes com jack femea cat5e, com
todos os cabos e conectores Furukawa, rede logica certificada e

aprovada com equipamento homologado - CREA, com todos os
Pontos lógicos identificados. A rede deverá ser entregue
funcionando e configurada da forma que for solicitada pelo
secretário.

l0 01 Serv. 2.215,00 2215,00

TOTAL 8.650,00

Ano V Edi n.'893 -

ol-E
o

feira, 0lde setembro de 2022.

AVrSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N.: 084t2022

EncontTa-se abeTto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARAN

PRSTllruR^ Da

RIBEIRIO DO PII{HAL
l!ÍlF oo ãRltl

#tr

-m.

,m

ffi:

ilBEIRIO DO PII{HAL

PRIPEIÍUR  DI

atÍtDo Do ttâIil^

PRE'EITURA DI

BtrDio 00 ;rÂlil

AVrSO DE LTCTTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNrCO N". 083/2022.

EncontTa-se abeTto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA,
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a

aquisição de um ônibus rodoviário 0km, conforme solicitação da Secretaria de Saúde e de acordo com as

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realizaçã,o do Pregão Eletrônico
será no dia2ll09l2022 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin
às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal aquisição será de
R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no
endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às

I lh45min e das 13h00min às l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformações
e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos
Telefones (43) 35518301 135518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser
esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados
no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 3l de agosto de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior

NIBEIRIO DO PIl{HÀL

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N". 015/2022

A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paranâ comunica a quem possa interessar que o processo
licitatório na modalidade DISPENSA (GARANTIA TECNICA), visando arealização de Serviços de revisão de
60.000 km no veículo VW GOL 1.0 202012021 placa BEG-2A92 da Secretaria de Saúde, conforme solicitação
do Secretário de Transporte e Viação, teve como vencedor a empresa abaixo especificada: LOTE 01
COLETTO 3R COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA CNPJ: 30.614.83010004-12. VALOR: R$
1.078,13 - JUSTIFICATTVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: ARTIGO 24 )r'Yll - RATIFICAÇÃO
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ - O1IO9I2O22.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato; (43) 355 l-8300



BLL GOIYIPRAS

Extrato de Publicação
pnrcÃo ELETnÔNlco - oaslzozz

N" PRoc. ADM . oaslzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

torna publico plra conhecimento dos interessados qUe o orgão

MUNlclPlo pE ntartnAo Do PINHAL, de acordo com a regulamentação
teitOO24l2Ol9 realizará PRECÃO f lffnÔNICO sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como autoridade
DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

G)P

pueuclçÃo: or109 / 2o2t 08:34

rNícro REc. PRoPosrA: 02/ o9 / 2022 ao:00

M REC. PROPOSTA: 2r/O912O2209:OO

tNÍcto DISPUTA: 27 /09 /2022 09:30

TIPO DE IANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VAI-OR TOTAL DO PROCESSO: RS 487.000,0000

OBJETO DO PROCESSO

AeutstÇÃo or uM ôtlteus RooovtÁRto oKM, coNFoRME solrclrAçÃo DA SECRETARIA or snÚor E DE AcoRDo coM As

coNDtçÕE5, QUANTTDADES E rXtCÊllctes ESTABETECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, tetefone: 4335518300 ou acesso pelo link: 56os://bllcomoras com/Process/ProcessView?
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÁO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

TOTAL DO PROCESSO: 480.000,00

00.688.075/0004-50 480.000,00
RODO SERVICE LTDA

Quant.: 1

Úniaaoe: uttO

Num: 085

Marca: MÁRcoPoLo
LOTE 1

- ltem: 1

Descrição: ôNtBUS RODOVIÁRlO 0KM CAPACIDADE 32 PASSAGEIROS para o transporte de p€ssageiros,

ãÉiúriãã *"ionrl com carroceria e chassi integrados, sem alongamento externo, ano/modêlo mínimo 202212022'

n.ãráê 
"ntr"oa 

30 (tÍinta) dias (podendo ser pórrogado), ar condicionado de teto e jaíelas do saião com vidros

ã-,ãíãir, oiiô".iwã aà à"ãá"iúiriaà4" para pessoas cóm mobilidade reduzida e tipo cadeirante conforme legislação

vioente. alavanca de câmbio no painel, capacidade mínima de 32 passageiros mais o motorisla, poltronas executivas

,"'"i;à;"1;;;;.""nú " "n"o"io 
individüal para cada passageiro, com revestimento em tecido, descansa braço nas

rãü* rurguru das poltronas B75mm, cinto de segurança abdominal rekátil para todas as poltronas e de três pontos

r,âía o motoÍista. oorta pacote em lodo o salão. co-rtinas'em todas as janelas do salão, parede total de separação,

fi;;à" ilA;ti;;;u àtàtri.", injêção elêtrônica, iluminação^inlerna com LED?s, corredor central ânliderrapante

revestido em madeira, motor com potência mínima de í50 CV, computador de bordo,.freios ABS com ãcionamento a

ai, iÀiãma etetrico de no mínimo à4 volts composto por duas baterias, porta pantográfica com acionamento a ar interno

ã àriÁr*, 
"oÀor.tÍvel 

diesel S-í0 com tanque de capacidade mínima de 150 litros.Tanque com reservatório de uréia

ri"riàã nri" sz (obriqatório), coniunto óptico com um Íarol para luz baixa e outro farol para luz alta, Íarol de neblina'

i]i-,,ili.o-, 06';;rJnái.ãnoo ós (cinco) a frente e 01 (uma) à ré, rodâdo duplo no eixo traseiro, comprimênto mínimo

ãã ô.OOOrr, distância entre eixo dà no mínimo 4.700mÀ, entre eixos sendo original do fabÍicante sem alongamento

;;;;, ;;;à;;rio iotat oe no mínimo 8.500 kg, pneus conforme padrão do fabricante, um alçapão com saída de

ã.àroencia, saidas de emergência iunto as ;aúlas. bagageiro tÍaseiro compativel com o número de passageiros no

;;ã;ãi;;" ; ,;; 
"ontáirâ 

rinn"'a" rnoni"gu, padráo do fabricantê, ferramentas (macaco, estepe e triângulo de

;;ti;rçá;j, gàrantia e assistência técnica do;hassi e da carroceria de no mínimo 02 anos, conforme manual do

óioJriutãiiol'Ãpr".entar declaraçáo do Fabricante que a Proponente é autorizada a comercializar o chassi e a

Totâl ltem:480.000.00
carroceria do Produto ofertado.

Quantidade: í Valor Unit.: 480.000,00

^À
\0

\\(\
OE ÇAL MELHEIV CH

\'\

\\

Gerado ern: 2110912022 10:24:28
'ldel

PÁó Ú

PREGÃO ELETRÔNICO NO 083/2022
Processo Administrativo No 083/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicaçáo: 01 10912O22 08:34:29

480.000,00 Total: 480.000,00

N,IodeIo: VOLARE VSLi NEú ATIACK

X'
\



CO OLE

o/,PA

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃo ELETRÔNlco No 083/2022
Processo Administrativo No 083/2022

TiPo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 0110912022 08:34 29

LOTE 1

Unidade: UND Vâ1. ReÍ.: 487.000.00Item: I Quant.: 1

Descrição: ÔNIBUS RoDovlÁRto oxu CAPACIDADE 32 PASSAGEIRoS
para oiransporte d" prrarg"iàa, fabricação nacional com carroceria e chassi integrados, sem alongamento exlerno,

- ãnolmooeto'minimo àozztfozz, prazo deLntrega 30 (trinta) dias (podendo ser pronogado),.ar.condicionado de teto e

ianelâs do salão com vidros móveis. dispositivide acessibilidade para pessoas com mobilidade Íeduzida e tipo

'âffi;ü;;;ffiã ràgirtãçáo rig;nie,'ataranca de câmbio no painel. capacidade mínima de 32 passageiros mais o

,üãiiità, portro*s exãcutiúas reãlináveis com assento e encosio individual para cada passagêiro, com revêstimento

êm tecido, descansa oruço n". iãt"iui., largura das poltronas 875mm, cinto dê segurança abdominal retrátil para todas

as poltronas e de três pontos para o motoriãta, porta pacote em todo o salão, cortinas em todas âs janelas do salão'

oarede total de separaÇão, oirliao nioàurica ou elétiica, injeção eletrônica, iluminaçáo intêrna com LED?5' corredor

ffi"nâ àff#;";ã,;" I"*.tioãáÀ maàeira, motor com poiêircia mínima de 150 cv, computador de bordo' freios ABS

com acionamento a 
"r, 

,i"t".u 
"tetri"o 

de no mínimo 24 volts composto por duas baterias, porta pantográfica com

acionamento a ar interno e exteÃo, comUusrivel diesel S-10 com tanque de capacidade minima. de 1 50 litros.Tanque

com reservalório de ureia riquioà Áiá 32 (obrigatório), conjunto óptico com um farol.para luz bêixa e outro farcl para luz

ãitâ, iãã o" Àáuri"", caruió càm óo ,ãrànrsi"noo'ós lcinco) a Írente e 01 (uma) à ré, rodado duplo no eixofraseiro,

;;p;;";ú mintmo oe s.ooóÀm, distância entre eixo dà,no mínimo 4.7oomm, entre eixos sendo original do fabricantê

sem alongamento 
"*t"tno' 

pÀo úiuio totul o" no mÍnimo 8'500 kg'.pneus *lf"*91391?-"-90. fabricante' um alÇapão

com saída de emergerciu, saúãi áá emeÍgência junto as janelas, bagageiÍo traseiro compativel com o número de

áá.ráôui.. no salàio, estepe e roda confoine linha de montagem padrão do fabricante, ferramentas (macaco, êstepe e

iriângu"lo de sinalizaçào), g"rrnti, u assistência técnica do chaisi ê da carrocêria de no minimo 02 anos, conformê

rnãnüàf Oo proprietáiio. A[resentài dectaraçao do Fabricante que a Proponente é autorizada a comercializar o chassi e

a carrocêria do Produto ofertado.

Autor
RODO SERVICE LTDA

Marca/Modelo
I\,,IARCOPOLO / VOLARE V8L/NEW ATTACK

Valor
487.000,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de3
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO P!NHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

RODO SERVICE LTDA

Horário: 19 109 12022 1 6:40 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core-windows.neUparticipantdocuments/895a08c529e64d2e95Íac75di/557fdc 
zip

Horário: 1gtogt2o22 16,-40 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsts2Ea2T2Sbl3c40bcbOT95993fGabbfc3'pdf

Horário: 19t0912O22 16:40 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/s8a1 1 1da76164be4820775da96f2b093'pdf

Horário: 19109t2022 16:40 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/eOBfO774fca04833b4d15bged5d800e3'pdf

Horário: 1gtogl2o22 16140 Documento: certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/eSaf'l67a8e614383ae68badbac2bfe68-pdf

. Horário: 1910g12022 16:40 Documento: certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/a160126dd0e947c687850bdd191f40c7'pdf

Horário: 19logt2o22 16.40 Documento: certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/7de1 17e8e17b4f5a855c689a8234e06f'pdf

Horário: 1g10g12022 16:4O Documento: certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsl4deÍ56f73244457390e4dba8ebbdcaBc'pdf

Horário: 19t09t2022 16:40 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d3lfe3ba1a8a4a9eaebb3c77ed0Í2c15 
pdf

Horário: lgtogtzo22 16.40 Documento: certidão Negativa de Falência ou concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8e43137f4a3846ddaGb43077'1dc01ad6'pdf

Horário: 19t0912022 16:4O Documento: certidão simplificada da Junta comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/dbfbe0032bc34f61acfffaddb82bf368.pdf

Horário: 1glogt2022 16:40 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentsisaba6dlflg6e40lfsgdfc53bl5l5eT6e 
pdf

Horário: 1gtogt2022 16:40 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core"windows.net/participantdocuments/db172'1565e244e3888ce0'1 1 b03Scc1c4 pdf

Horário: 19t0912O22 16:40 Documento: Declaração de ldonerdade

\í 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/56e9f0Be9a 4o4dgfac42}6ÍÍ1f9eOaf8 pdÍ

Horário: 1gl0gt2o22 16:40 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/445f36c'16d9e444ba435e22d9bba425e'pdf

Horário: 19t09t2022 16:40 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http:/itanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumenlsl381e17a2d28d4f538834d6a32a2444t8pdÍ

Horário : 19 I 09 I 2022 1 6'.40 Documênto: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cfs20e028ab348ca8e0f43403eb36ff3 
pdf

Horário:191091202216:40 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/32d05a37e56"14ef3a0í b54f016906274'pdf

Horário: 19t0912O22 16:4O Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/c9a385232aee491fabec238661d1824f 'zip

Horário: 19tO9t2O22 16:40 Documento: Proposta em papel timbrado' assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fgc2c35417ec44ac9842ddf590c21116'zip

Horário: 1910912022 16:4O Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neUparticipantdocume nlst5522ad87918e458e82fe6afd0f99704f'zip
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ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PRÉSARIAL

RODO SERVICE LTDA

E PRINCIPAL

45.í1-1-06 - Gomércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

E DA NATUREZÂ J

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R TRENTO
NÚMERO

í9
COI\,IPLEMENTO

LOTE 3.A QUADRA1'I

CEP

86.1 86-í 90 JARDIM MONTICATINI
IVUNICIPIO

CAMBE
UF

PR

FINANCElRO@RODOSERVICE.COM.BR
TE LEFONE

(4í) 3263-2700

ENTE (EFR)

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

06/09/20íí

I,i!OTIVO DE

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚ[,IERO DE INSCRIÇAO

00.688.075/0004-50
FILIAL

CoMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S lTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06t09t2011

É ICAS

45.'l'l-1-01- Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02- Comércio a varejo de automóveis, camionetas ê utilitários usados
45.20-0-0í - Serviços de manutenção ê rêparação mecânica de veículos automotoÍes
45.30-7.03 - Comércio a vârejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
77.,19-5-99 - Locação dê outros mêios dê transportê não espêcificados antêriormente, sem condutor
45.20-O-OZ - Sêrviços dê insteleção, manutenção ê rêparação de acessórios para veiculos automotores
45.í 2-g-0í - Reprêsêntantês comêrciais e agêntês do comércio de veículos automotorês
46.62-í-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamêntos para terrap!ênagem, mineração ê construção; partes e
pêças
iS.-eg-S-SS - Comércio atacadista de outras máquinas ê êquipamêntos não espêciíicados antêÍiormênte; partês e peças

0510912022 09:O8

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 05/09/2022 às 09:08:27 (data e hora de Brasília).
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ROLE

RODO SERVICE LTDA

20! ALTERAÇÃo oo coNTRATo SOCIAL

cN PUMF 00.688.CI7sl0001-07
NrRE 41203336562

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, natural de Curitiba/PR, administrador de

empresas, nascido em 30/11i1966, portador da Cedula de ldentidade Civil RG n.'
3.922.535-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n'583.838.169-87, residente e domiciliado
no município de Curitiba, Estado do Paraná, a Rua Machado de Assis, no. 660, Apto 702,

Juvevê, CEP: 80.040-100, e LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA, brasileira, menor

impúbere, nascida ern 23lA9l2A1ü, natural de Curitiba/PR, portadora da Cédula de

ldentidade Civil RG n" 14.233.720-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o no 116.232.199-73,

residente e domiciliada no municipio de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Machado de

Assis, no 660, apto 702, Juvevê, CEP: 80.040-100, neste ato representada por seu pai

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, (acima qualificado), e por sua máe GRACIETE DE t-lMA,

brasileira, solteira, nascida em 18/11/1980, empresária, residente e domiciliada no

município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Machado de Assis, n". 660, Apto 702,

Juvevê, CEP: 80.040-100, portadora da Cédula de ldentidade Civil RG n'6.407.304-4
expedida peta Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e insçrita no CPF/MF

sob o n' 030.693.77947 Úniços sócios componentes da sociedade empresária limitada

que gira sob o nome empresarialde RODO SERVICE LTDA, com sede e foro no municipio

de Curitiba, Estado do Paraná, Rua Antônio Martins de Araújo no 333. sala 10, Jardim

Botânico, CEP: 80.210-050, inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.688.075/0001-07 e registrada

perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE no 41203336562. em 23 de

junho de 1995, resolvem alterar e consolidar o contrato social, conforme as cláusulas e

condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DE ENDERECCI DA FILIAL

Fica alterado o endereço da Filial localizada no municipio de Cambe, Estado do Paraná, na

Rodovia Celso Garcia Cid, no 923, Lote 01, Quadra 11, Jardirn Ana Eliza, CEP: 86.187-

000, com inscriçâo no CNPJ sob no 00.688.07510004-50 e NIRE: 4190123366Í em sessão

de 06/09/2011, para o Município de Cambé, Estado do Paraná na Rua Trento, no 19,

quadra 11, Lote 3-A, bairro: Jardim Monticatini, CEP:86.186-190-
lpl
{ t-'

cuÁusuu\ seeqxqA: oap clÁusuuas lnelreneoas
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposiçÕes do presente instrumento.

A margcm abaixo dcvcrá ser mantida intciraíncnte em branco para uso da Junta Comercial

cERTIFIco o REGISTRO Etí 08/06/20L8 10:59 soB N' 20182992152
pRoTocolo: L82gg2r52 DE 04/06l2}]-e. CópreO Un VrnrrrclçÃo:
LL8O2225840. NIRE: 41203336s62.
RODO SERVICE IJTDA

LiberEad Bogus
SECRETÀRIÀ- GERÀL

cuRrrrBÀ, 08/06/20Le
w. empresaf acil. pr, gov. br

À validade deÉte docueBEo, se inpresso, fica Bujeito à comprowação de Eua autsenticidade nos rêspectivoã porEais
Infomando 6eus respectivos códigos de verificação
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RODO SERVICE LTDA

203 ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

cN PJlM F 00.688.07sl0001-07
NIRE 41203336562

cúusuue tencetRR: oa coNsot-toeÇÃo

A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031

CCB/02 da Lei no 10.406/02, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e
CONSOLIDAR O CONTRATO SCIClAL, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as

cláusulas e condiçÕes contidas no contrato primitivo que, adequado às disposiçÕes da

reÍerida Lei no 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte

redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
RODO SERVICE LTDA

cNPJ/MF 00.688.075/0001 -07
NrRE 41203336562

LUIZ FOGAçA DE §OUZA, brasileiro, divorciado, naturalde Curitiba/PR, administrador de

empresas, nascido em 30/1111966, portador da Cédula de ldentidade Civil RG n.o

3.922.535-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n'583.838.169-87, residente e domiciliado

no municipio de Curitiba, Estado do Paraná, a Rua Machado de Assis, no. 660, Apto 702,

Juvevê, CEP: 80.040-100, e LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA, brasileira, menor

púbere, nascida em ?3,ngn}1}, natural de Curitiba/PR, portadora da Carteira de

ldentidade Civil RG no 14.233.720-7 SSPIPR, inscrita no CPF/MF sob o no 116.232.199-73,

residente e domiciliada no municÍpio de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Machado de

Assis, no 660, ap|o 7A2, Juvevê, CEP: 80.040-100, neste ato representada por seu pai

LUIZ FOGAçA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, naturalde Curitiba/PR, administrador de

empresas, nascido em 30/11/1966, portador da Cédula de ldentidade Civil RG n.o

3.922.535-2 SEPIPR, inscrito no CPF/MF sob o n' 583.838.169-87, residente e domiciliado

no município de Curitiba, Estado do Paraná, a Rua Machado de Assis, no. 660, Apto 702,

Juvevê, CEP: 80.040-100 e por sua máe GRAGIETE DE LIMA, brasileira, solteira. nascida

em 18/11/1980, empresária, residente e domiciliada no município de Curitiba, Estado do

Paraná, na Rua Machado de Assis, no. 660, Apto 702, Juvevê, CEP: 80.040-100, portadora

da Cedula de ldentidade Civil RG n" 6.407.304-4 expedida pela Secretaria de Segurança

Pública do Estado do Paraná e inscrita no CPF/MF sob o n' 030.693.77947 únicos sócios

componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de

RODO SERVICE LTDA, com sede e foro no municipio de Guritiba, Estado do Paraná, na

Rua Antônio Martins de Araújo no 333, sala 10, Jardim Botâniço, CEF: 80.210-050, inscrita

Â nrar6cm alraixo devcrá ser mantida intelÍamcnte cm branco paÍü uso da Junta Comercial

CERTIFICO o REGISTRO EM 08/06/20t8 L0:59 SOB N' 20182992152
PROTOCOLO: 182992L52 DE 04/06/2Or8. CODIGO DE VERIFICÀçÀO:
LLAO2225A40. NIRE: 41203336562.
RODO SERVICE I,TDÀ

Libertad BoguB
SECRETÀRIÀ- GERÀIJ

cuRrrrBÀ, 08/06/2OlS
ffi. qpreEaf acil .pr. gov.br

À validade dêaEê docuenEo, sê inpresso, fica aujeitso à conprovação dê sua autenhicidade noB rêspectivoÉ PorEais
Infomando Eeua reapectivos códigoa de verificação
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RODO SERVICE LTDA

zOE ALTERAÇÃO DO CONTR/\TO SOCIAL

cN PJlM F 00. 688.07sl0001-07
NIRE 41203336562

no CNPJ/MF sob o no 00.688.075/0001-07 e registrada na Junta Comercial do Estado do

paraná, sob NIRE no 41203336562, em 23 de junho de 1995, resolvem consolidar seu

contrato social, de conformidade com aS cláusulas e condiçÔes seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRê: DA oENQl,llNAÇÃo. SEDE E FoRo

A sociedade gira sob o nome empresarial de RODO §ERVICE LTDA, com sede e foro no

município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de Araújo no 333, sala

10, Jardim Botânico, CEP:80.210-050, regendo-se pelas disposiçÕes da Lei 1A-40612002

(no que tange às Sociedades Limitadas) e, nas suas omissÕes, pela Lei 6.404/76 e

posteriores alteraçÕes que dispoem sobre as Sociedades por AçÔes.

cLÁu§uLA SEGUNDA: DAS FlLlAlS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra dependência, no país

ou no exterior, mediante alteraçáo contratual, destacando capital.

pARÁCRapO UntCO: e gOCtEOeOE pOSSUt eS SeOUtrureS fttnts
a)-No município de Curitiba. Estado do Paraná, a Rua AntÔnio Martins de Araúio no 333,

Jardim Botânico, CEP: 80.210-050, com inscrição no CNPJ sob no 00'688.07510002-98'

tendo como objeto social Comércio varejista e por atacado (concessionária) de Ônibus e

microônibus novos e usados; Prestação de serviço§ de manutenção e reparaçáo de

veículos; Comércio varejista de peças e acessórios para veículos: Locação veículos em

geral sem condutor; Prestaçáo de serviços de instalação, manutenção e reparaçáo de

acessórios para veículos automotores e Representantes comerciais e agentes do comércio

de veículos automotores; Comêrcio atacadista de máquinas, equipamentos para

terraplanagem, mineração e construção; partes e peças; Comércio atacadista de outras

máquinas e equipamentos: partes e peças, tendo sido destacado para efeitos fiscais o

valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) como capitalsocialda Íilial'

b)-No municipio de Cambe, Estado do Paraná, à Rua Trento, no 19, quadra 11, Lote 3-A, //4
bairro: Jardim Monticatini, CEP:86.186-190, registrada na Junta Çomercialdo Paraná sob o $r'
no 41901233661 em 06/09/201 1, com inscrição no CNPJ sob no 0CI.688.075/0004-50, tendo

como objeto social: Comércio varejista e poÍ atacado (concessionária) de ônibus e

microônibus novo§ e usados; Prestação de serviços de manutenção e reparação de

veículos; Comércio varejista de peças e acessórios para veículos; Locaçáo de veículos em

geral sem condutor; Prestação de serviços de instalaçáo, manutenção e reparação de

A mar6cm abatxo devcrá ser mantida inteiÍamentc cm branco para uso da ,unta Comercial

CERTIFICO O REGISTRO BVI 08/06/20L8 10:59 SoB N' 20182992152
PRoTocor,o: L82gg2L52 DE 04/06/2oL8' cÓDrco DE vERrFrcÀçÀo!
Lf802225840. NIREr 4L203336562'
RODO SERVICE LTDÀ

Libertad Bognrs
SECRETÀRIÀ- GERÀL

cuRrrrBÀ, 08/o6/2O].B
wvw. empreãaf aciI.Pr. gov -br

À validade destsê docuênt,o, aê inPreego, fica sujeitso à.comprovação de sua auEenticidade noa rêapectivos PorEais
Infômando aeus ieapectsivos códigoa de verificação
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ROLE

RODO SERVICE LTDA

2Og ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

cN PJlM F 00.688.075/0001-07
NIRE 41203336562

5n

acessórios para veículos automotoresi Representantes comerciais e agentes do comércio

de veículos automotores; Cornércio atacadista de máquinas, equipamontos pata

terraplanagem, mineração e construçáo; partes e peças; Comércio atacadista de outras

máquinas e equipamento§; partes e peças, a qual se destina para efeitos fiscais à parcela

de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) do Capital Social da sociedade, iniciando suas

atividades em 06/09/201 1, sendo indeterminado o seu prazo de duração'

cLÁusuLA TERCEIRA: DO OBJETO SEIIAL

A sociedade tem por objeto social Comércio varejista e por atacado (concessionária) de

ônibus e microônibus novos e usados; Prestação de serviços de manutenção e reparação

de veículos; Comércio varejista de peças e acessorios para veículos novos e usados;

Locação de veículos em geral sem condutor; Prestaçáo de serviços de instalaçáo,

manutenção e reparação de acessorios para veículos automotores: Representantes

comerciaís e agentes do comérçio de veículos automotores; Comércio atacadista de

rnáquinas, equipamentos para terraplanagem, mineraçáo e construção: partes e peças;

Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos; partes e peças.

cLÁusuLA QUARTA: p9 PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo da presente sociedade é por tempo indeterminado, tendo inicio em 15 de junho de

1 995.

CLÂUSULA QUINTA: LO CAPITAL SOCIAL

O capital social, inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, é de R$

662.2T2,00 (seiscentos e sessenta e dois mil e duzentos e setenta e dois reais), dividido

em 662.?72 (seiscentos e sessenta e duas mil e duzentas e setenta e duas) cotas de R$

1,00 (um real) cada uma, distribuido entre os sÓcios da seguinte Íorma:

§ilcros QUOTAS Yo VALOR. R$

LU|Z FOGAçA DE SOUZA 596.045 90,00 596.045,00

LAURA LIMA FOGAçA DE SOUZA 66.227 10,00 66.227,O0

TOTAL 662.272 100,00 662.272,O4

^ 
nrar8em abaixo devcrá scr mantlda intciíamcntc sm branco paía uso da,lunta Comcrcial
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CERTÍFICO o REGISTRO E;Yr OBl06/20L8 10:59 SOB N" 20182992L52'
PRoTOCOLoT L82992L52 DE 04/06/2OL8. coDIGO DE VERIFICÀÇÀo:
rr8O2225A40. NIREr 41203336562.
RODO SERVICE I,TDÀ

Libertad Bogus
srcnerÁnra- crBÀÍ-

cuRrTrBÀ, 08 / o6 /2OL8
gw. empreêafacil . pr . gov. br

CO,,IEEC|,AL
?ANANÁ

À validade deat.e docuenEo, ae impresso, fica aujeito à cooprovação de Eua autenticidade noa reaPêctivoa portais'
Infomando aeus reaPectivos códigos de vêrificação
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RODO SERVICE LTDA

zoe ALTERAçÃo oo coNTRATo soclAl

cN PJIM F 00.688.07sl0001-07
NIRE 4L203336562

pRRncRRro úNtco: oo olnemo oE voro
Cada cota confere direito a 1 (um) voto nas deliberações dos socios

cLÁusuLA sExTA: tlA RE§PONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

cLÁusuLA §ETIMA: DA ADM|NIqTF,AÇÃO

A Sociedade será administrada pelo socio LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, supra qualificado,

com mandato por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO PRIMEIRg DO§ PODERES DO ADMINISTRADOR

A sociedade será representada pelo sócio administrador, individualmente, a quem compete

o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-lhe,

entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operaçôes

ou negócios estranhos ao objeto social.

peFÁCnArO Sec-Uruop: pe POsstntttoape oe ruonaeeR pROcUneoOReS

Nos limites de suas atribuições, é llcito ao socio adrninistrador constituir procuradores em

nome da sociedade, especificando-se no instrumento os atos e operações que poderão

praticar de duração do mandato de um ano, exceto o mandato judicial que poderá ser por

prazo índeterminado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: DO PODER PARA SUBSTABET#CIMENLO

A nenhum mandatário será concedido o poder de constituir outros mandatários, exceção

feita ao instituto do substabelecimento, sempre que autorizado no rnandato original.

A maÍgarn abaixo deverá ser rnantida inteiÍümente em branco paía uso da Junta Comercial

,,y

p

CERTIFICO O REGISTRO E,vr OA/06/2OL8 10:59 SOB N' 20L82992152
PROTocoLO: LB2g92!52 DB, 04/06/2OL8. coDIGo DE VBRIFICÀçÀo:
LLAO2225A4O, NIRE: 4L203336562.
RODO SERVICE LTDÀ

r,iberEad Bogua
sncnstÁnte- ceRÀr,

cuRrrrBÀ, o8/06/20L8
m. empreeaf acil. pr. gov -br
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RODO SERVICE LTDA

20s 
^LTERAçÃO 

DO CONTRATO SOCIAI-

cN PJlMF 00.688.07sl0001-07
NrRE 41203336562

Nos limites de suas atribuiçôes e poderes, e Íacultativamente, e licito os sócios nomearem

administradores náo sócios. A nomeação de administradores nâo sócios será através de

alteração do contrato social e suas atribuíçóes e alçadas, serão especiÍicadas em

procuraçôes conforme Parágrafo §egundo da presente cláusula.

PARÁGRAFO QU DAS CONCESSÔES DE GA EM FAVOR DE

TERCEIROS

São vedadas as concessÕes de garantias em favor de terceiros, tais como fianças, avais,

endossos ou outras garantias quaisquer, salvo na hipótese de concessão de garantias às

empresas subsidiárias, controladas, coligadas ou empresãs do mesmo grupo de sócios,

aprovadas em reunião de sóçios.

PARAGRAFO SEXTO: DA RESPON§ABILIDADE DOS ADMINISTRADORES

Os administradores são pessoal e ilimitadamonte responsáveis, desobrigando a sociedade

sempre que praticarem atos ultravires elou além de suas atribuiçÕes e poderes ou, ainda,
quc desrespeitam disposiçoes legais, ou qualquer cláusula do presente contrato.

CLÁU§ULÂ OITÂ,VA: DÂ REMUNERAÇÃO

Pelos serviços que prestam a sociedade, perceberão os administradores, a título de
remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em data de reunião.

cLÂusuLA NoNA: pAs DELIBERACÕES soclAls

As deliberações de interesse da sociedade seráo tomadas em reunião, devendo seí

convocada pelos sócios e/ou administradores nos casos previstos em lei, ou no presente

contrato.
oLAUSULA DÉCIMA: D4 CONVOÇAÇÃO PARA qELIBERAÇÃO

As reuniÕes serão convocadas obedecendo às disposiçôes legais em vigor, especiÍicando
a data, hor'ário, local e a ordem do dia.

PARÁGRAFO UN|CO: pA DTSPENSA pAS FORyIALIDÁ,DF§ DE C-ONVOCAÇÀ9

Dispensam-§e as formalidades de convocação previstas no caput, quando todos os socios

compârecem ou se declaram por escrito, cientes do local, data hora e ordem do dia.

^ 
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RODO SERVICE LTDA

ZOE ALTERAÇÃO DO CONII1ATO SOCIAI

cN PJlM F 00.6S8.07sl0001-07
NIRE 41203336562

CI-ÁUSUI-U oÉ-Ctnaa qrun[etRA: oOS ASSuNTOS Oe.rerO OE REUNTÃO OOS

§octos E ourRAS pl§PoslÇoEs

As deliberaçôes seráo tomadas:
l: Pelos votos que representem 1A0% do capital Social, nos seguintes casos:

a) Liquidação da sociedade;
b) Alteração do contrato social
c) Transformação do tipo societário;
d) lncorporaçâo, fusáo, cisâo e dissolução da sociedade; e

e) Cessão de cotas à terceiros, estranho§ à sociedade.

ll: Pelos votos que Íepresentem mais da metade do capital soÇial, nos caso§ abaixo

relacionados:
a) Modo de remuneraçâo dos sÓcios e administradores;

b) Eleiçoes e remuneraçâo dos membros do Conselho Fiscal, bem como seu

regulamento interno;
c) Aprovação de balanços anuais e intermediáríos;

d) Pedido de concordata;
e) Designação de administradore§, quando Íeita em ato em separado.

llt: Pelos votos dos sôcios presentes na reunião, que representam maioria do capita! social,

nos demais casos previstos em lei, ou no presente contrato'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DO RFçISTBQ DAS REUNIOES

A sociedade poderá manter arquivo organizado das atas de reuniÔes havidas.

PARAGRAFo SEGUNDO: DA DISPENSA DE REUNIÃO

Será dispensável a instauraçáo de reuniâo caso todos os socios decidam por escrito sobre

a matéria objeto dela.

GLAUSUIA DÉÇ|MA SEGUNDA: DO CON§ELHO FISGAL

Os socios poderão constituir um Conselho Fiscal, que funcionará em caráter não

permanente, composto de 03 (três) ou mais membros e respectivos suplentes, sócios ou

não, residentes no pais,

^ 
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209 ALTFRAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

cN PJlM F 00.688.07sl0001-07
NrRE 41203336562

PARÁGRAFO UI{|CO:- PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO CONSELHO E OUTRAS

p!sPosrÇoEs

O conselho Íiscal operurà apenas no exercício em que os sócios aprovarem a sua

instalação.

CLAU§ULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CE§SÃO DE COTAS

As cotas da sociedade sâo indivisiveis e náo poderão ser transferidas ou alienadas a

qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento dos sócios remanescentes, a quem Íicam

assegurados os direitos de preferência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DO DIREITO DE PREFERÊNCh

O sócio que desejar ceder ou transmilir suas cotas deverá notificar os sócios

remanescentes, discriminando o preço, forma e pÍazo de pagamento, para que este exerça

ou renuncie ao direito de preíerência, íixando-lhe prazo de 90 (noventa) dias, contados da

data de recebimento da notiÍicaçáo para tanto.

pnru(CRero SrcuNoO: on LlMraÇLo oes oentençÕes oo SoctO

OFERTANTE

A obrigaçáo do socio oíertante de ceder as cotas oferecidas aos socios que exercem CI

direito de preferência aqui referido estará condicionada a que todas as cotas por ele

oferecidas sejam efetívamente adquiridas pelos demais.

peRÁcRRro reRcglRo: oo ttÃo exeRcicro oo otRero oE pRrrcRÊltcle

A cessão de cotas pelos sócios ofertante ao terceiro interessads, decorrente da falta do

exercicio do direito de preferência pelos demais, deverá ser providenciada dentro de 30

(trinta) dias, após expirado o prauo acima referido, sob pena de ineficácia da oferta.

PARAGRAFO QUARTO: DA ADl.VllS§ÃO Dq TERCEIRO§

O terceiro interessado somente adquirirá quaisquer dos direitos aqui atribuidos aos socios,

após celebração da competente alteração contratual admitindo-o no capitalda sociedade.

^ 
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RODO SERVICE LTDA

2OE ALTERAÇÃO DO CON] RATO SOCIAL

cNPJ/M r 00.688.07sl0001-07
NIRE 41203336562

FINANCEIRAS

O exercicio social inicia-se no dia 1o de janeiro de cada ano e terminam no dia 31 de

dezembro do mesmo ano, quando será elaborado o inventário, o balanço patrimonial e o

balanço (demonstraçâo) do resultado referentes ao exercício findo.

PARAGRAFO ÚNICO: DA DI§TRIBUIÇÃO T}E LUCROS

Do lucro liquido depois <Je feitas as provísôes necessárias para amortização ou garantia do

ativo, os socios poderão determinar que todo ou parte dele, seja destinado a provisões ou

Íescrvas, ou permaneça em suspenso, se nâo decidirem por sua distribuição, a qual

poderá se dar de maneira desigualou proporcionalmente ás respectivas cotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO§ BALANÇO§ IHTERMEDIARIOS

A sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou ainda, correspondentes a periodos

menores, e distribuir os lucros, observadas as disposições legais aplicáveis.

cuÁUSuue oeclnnA Sexra: pn ttQutOeÇÃo e otSsOt-UÇÃO on SOCleoeD-E

A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou no presente contrato

sócia.

PARÁGRAFO UNICO: DA FORMA DE LIQUIDAÇÃO

A reunião estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se Íor o caso, o
conselho fiscal, para esse determinado fim.

cr-ÁtlsuLe DÉctnlte sÉltnna: oo rauectnneruro

O íatccimento, incapacidade permanente, a insolvência civil ou a falência de qualquer dos

socios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, a meno§ quê

estes resolvam liquidá-la. Se a decisão for pela continuidade, as cotas do sócio falecido,

incapacitado, insolvente passarão a pertencer à sociedade, que pagará pelas mesmas, a

quem de direito, o seu respectivo valor patrimonial contábil, devidamente atualizado até a

data clo evento.

^ 
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20e ALTERTtrÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

cN PJlM F 00.688.075looo1-07
NillE 4L203336562

PARÁGRAFO UNICO: DO IIIGREESO DE §UCES§ORES E HERDEIROS

No caso de falecimento de quai*quer dos socios, os herdeiros ou sucessores do socio

falecido poderão continuar a sociedade se o desejarem, ou receberem em pagamento o

valor da cota, nos termos deste contrato.

GLÁU§ULA DÉÇIMA OITAVA: DA RETIRADA DO SOCIO

Caso qualquer dos socios deseje retirar-se da sociedade, deverá notificar os

re,^nanescentes por escrito de tal intençáo, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

PARAGRAFO UNICO: DA DISSOLUÇÃO

Os demais sócios, dentro prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do pedido de

retirada deverão tomar as devidas providências cabíveis, visando a viabilidade do pedido e

o pagamento dos haveres, podendo ainda, optar pela dissoluçâo da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: DA EXCLUSÃO DO SOCIO

O socio que estiver colocando em risco a continuidade da empresa e/ou cometer ato de

inegável gravidade poderá ser excluÍdo da sociedade mediante reunião especialmente

convocada para este íim.

CLAU§ULA VIGES DO MODO DE APURACÃO E PAGAME NTO DOS HAVERES

DO SOCIO FALECIDO. INCAPAZ. INSOLVEI.ITE. FALIDO. RETIRANTE OU EXCLUiDO

Os haveres serão apurados mediante balanço patrirnonial geral, especialmente levantado

para este fim, elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias, salvo se o evento tiver se

verificado dentro de três meses da data do ultimo balanço geral, que então servirá para tal

apuraçâo.

A rnargcnt abarxo dcvcrá scr mantidit iíttciritmcnte cm brunco pilra u50 da Junta Comcrcial
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RODO SERVICE LTDA

zOE ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

cN PJIM F 00.688.07sl0001-07
NIRE 41203336552

PARÁGRAFO PRIilEIRO: DO PAGAMETITO DO§ HAVERES

Os haveres serão pagos em dinheiro, em até 60 (sessenta) prestaçÕes mensais iguais e

sucessivas, corrigidas monetariamente pelos índices oÍiciais de registro de inflaçâo, se a lei

assim permitir, vencendo a primeira prestaçáo 30 (trinta) dias após a elaboração do

balanço geral.

PARAGRAFO SEGUNDO: DA§ OUTRÂ§ FQRMAS DE PAGAMENTO

Fica facultado aos sócios, mediante acordo entre as partes, estabelecer outra forma de

pagamento dos haveres, desde que este não prejudique a continuidade e funcionamento

da sociedade.

cúusuut vtcÉstua pRft[ElRa: ols AurerulÇoes oo CONrRaro socnu
O presente contrato social poderá ser alterado, a qualquer tempo, por deliberação dos

sócios, respeitados os quoruns determinados em lei.

cúusula vrcÉslnnt sEour*on: rRnnsroRmaÇÃo ru soctepeor auÔ.tutruA

A sociedade por deliberação dos sócios na forma prevista na Cláusula Décima Primeira,

poderá transformar-se em Sociedade Anônima.

CúUSuul ucrstnne reRCetnl: ne prculruqCÃo o-q peslutpEptuemr9

O administrador declara, sob as penas da lei, que náo está impedido de exercer a

administração da sociedade, por leiespecial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime f;alimentar ou de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.
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RODO SERVICE LTDA

2Or ALTERAçÃO OO CONTRATO sOCIAI.

CNPJ/MF @.688.07slm1-07
NIRE 41203336562

cúusula vrcÉuma oulRrA: oo rono
Fica elelto o foro de curitiba, Estado do Paraná para o exercÍcio e o cumprimento dos

direitos e obrigações rcsultantes deste contrato'

E, por estiarem assim justos e contratadoS entre si, lavram, datam e assinam o

presente instrumento de contrato social, em via única'

Curitiba/Pr,23 de Maio de 2018

DE SOUZA

FOGAçA DE §OUZA

por sua Mãe Graclete de Lima

LAURA LIMA FOGAçA DE SOUZA

Representada por seu Pal Lulz Fogaça de Souza

A msrgem abslxo deverá rer mrntidr lnteiramcnto em branco pare uso da Junta Comercial
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EE§^A
JUIITÁ COMÊNCIAL

DO PARANA

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Junta Comercial do Estado do Paraná
P+*gH

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Hegistro de Ernpresas Mercantis - SINREM

CertiÍicamos constam dos documentos arquivados

nesta na data da sua

Esta certidáo Íoi emitida automalicamente em 1410912022, às 15:02:03 (horário de Brasília).

Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https://www.empresaÍacil.pr'gov.br, com o código XMGVGBlP

LEANDRO I\íARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Prolocolo: PRC221 2918089
Nome Empresarial: RODO SERVICE LTDÀ

Nâlureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

lnício de Atividade
1 5/06/1 995

Data de Ato Constitutivo
23/06/1 995

CNPJ
00.688.075/0001 -07

NIRE (Sede)
41 203336562

Endereço Completo
Rua Anúnio lvlartins de AraÚjo, Nq 333, SALA 0B;, Jardim Botânico - curitiba/PR - cEP 80210-050

Objeto Social
coME3cto yAREJ1STA E pog ATAçAD9 ( coNCESStoNÁRtA) DE oNIBUS E MlcRooNIBUS Novos E USADOS; PRESTAÇAO DE SERVIÇoS

óÉ úÀNúirruçÃo r neeRRnçÃo DE vEtcuLos, coMERCto vABEJrsrA DE pEÇAS E AcESSoBlos PARA vElcuLos Novos E usADos,

iócnçEo DE üEtcuLos EM GERAL sEM coNDUroR, eRESTAÇÃo DE sEHvtÇos 9E llllggio:ÍúANUTENÇÃo E REPARAÇÃo DE

ACESóORIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, REPRESENTANTES CON/1ERCIAIS E AGENTES DO COIüERCIO DE VEICULOS

nüiõúõiõÀes; ionrEÀõõÀraónõisrn-óÉ únoutlns E EourpArvENros pARA TERRApLANAGEÀ/, N/TNERAÇÃo E coNSrRUÇÃo ,

PARTES E PEÇAS; CoN/ERCIo ATACADISTA DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS.

Prazo de Duração
lndeterminado

Porte
Demais

Capital Social
R$ 662.272,00 (seiscentos e sessenta e dOis mil e duzentos e setenta e dois reais)

Capital lntegralizado
R$ 662.272,ó0 (seiscentos e sessenta e dois mil e duzentos e setenta e dois reais)

Dados do Sócio
Nome
LAURA LIMA FOGAÇA DE

SOUZA
Nome
LUIZ FOGACA DE SOUZA

Administrador
N

Término do mandato
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

CPF/CNPJ
116.232.199-73

CPF/CNPJ
s83.838.1 69-87

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio Administrador
PAUREPRESENTANTE
/ Sócio / Administrador

Participação no capital
R$ 66,227,00

Participaçâo no capital
R$ s96.045,00

Dados do Administrador
Nome
LUIZ FOGACA DE SOUZA

CPF
588.838.169-87

Término do mandato
lndeterminado

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Útimo Arqulvamento
Data
08/06/201 I

Atoleventos
002 / 051 - coNSoLlDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO

Número
20182992152

1 - NIRE:41900562670
Endereço Completo
RUA ANTONIO MARTINS DE ARAUJO, NA 333

CNPJ : 00.688.07 5nOO2-98

ANICO, Curitiba, PR, CEP:80210050
cNPJ: 00.688.075i0004-50

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou íora dela

JaÍdim Monticatini, Cambé, PR, CEP: 86186190

2 - NIRE:41901233661
Endereço Completo
RUA Trento' Ns 19' LorE 3-A;QUADRA 11
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

cERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RODO SERVICE LTDA
CNPJ : 00.688.075/000í -07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descõnsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos daFazenda Pública em processos de

éxecução fiscal, ou objeto de decisâo judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 09:31:10 do dia 1610812022 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida até 1210212023.

Código de controle da certidáo: 3DA1.C4C8.D8E4.BA28
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



RNO
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027753827-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00'688.075/0004-50

Nome: RODO SERVICE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Vátida alé 0310112023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emítido via lntemet Públíca (05/09/2022 09:1 1:02)



05to912022 09.14 Consulta Regularidade do Empregador
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: oo.688.07slooo4-so
RAZãO SOCiAI:ROOO SERVICE LTDA

Endereco: R TRENTO 19 LT 3A QD 11 / IARDIM MONTECATINI / CAMBE / PR /- 86186-190

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27 I OB I 2022 a 25 I Og / 2022

Certif icação N ú mero 
= 

202208270049 1 3 2006680 1

Informação obtida em 05/09/2022 O9:L4:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov'br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'.isf
1t1
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PODER .]iJD] CIÁRiC
J'isTlÇA DO TR-qtsALHC

cERTTDÃo NEeATrvÀ DE pÉsrtos rRÂBALHrsrÀs

NOME: RODO SERVICE LTDA (UATBTZ E FTLIAIS)
CNPJ: 00 . 688 . 0ts / oo04 - 50

Certidão n" : 1o40ot++/zozz
Expedição: ot/o+/zozz, às 1o:18:10
validade: 28/og/2022 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certif ica-se que RoDo sERvrcE LTDÀ (rúarRrz E FrrJrArs) , inscrito (a) no

cNpJ sob o no 00.688.075/OO04-50, UÃO CONSTÀ como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2'440/20L1 e

13.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT, dê 2L de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa iurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : f /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO ruponrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previden c;_âr ioS, a honorários, a custaS, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, poI
disposição Iegal, contiver força executiva'

oúwidas e sugestões: cndt@Est. jus.br
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tuizoDp DIREIToDA coMARClnr clunÉ
ESTADo no PlnnxÁ.

o,rÍoto ou unr&lgutÇÃo g nE[.{Rr§ ÀNExo§

crRrroÃo rxcr,usrva oB ralÊxcn r RncuprnecÃo or rnpnnsa
(J UDIC IAL/EXTRAJUDICIAL)

E,u, Roseli de Figueiredo. Distribuidora desta Comarca de Cambé-PR., na forma da lei'

CERTIFICO
A requerimento de pessoa interessad4 nos termos do artigo

n 97 § 6" do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do= Paran4 
_paru. t1.,9:

licitaçào, que revendo nos liwos deste Oficio, nos registros de feitos CIVEIS,*, verifiOylt9
CONSTAR, nos mcsmos, distribuição de ação de FALÊNCIA OU RECU?ERÂÇAO DE

EMpRESA (JUDICIAL/EXTRAJIIDICIAL), contra a emprcsa: RODO SERVICE

LTDA, inscrito (a) no C.N.P.J. sob no 00.688.075/0004-50. Busca rclativa aos últimos 20 (\'INTE)

ânos.

Por ser esta a expressão da verdade, assino e dou fé pública'

Dado e passado nesta cidade de Cambé-Paran4

Em 24 de agosto de 2.022

vtLbÃA hqhB.mÇlwh
F.twÉlqa
I '" l'{ {J";il"r .1.."; "', ' r'r;
.11," ..1",t,.t","1. ,",, ;.f i ;.i.t.' ,:;, ! )1\x

CUSTAS:38,16

* Com ressalva de quaisquer procedimentos já registrados junto ao SISTEMA PROruDI, contudo, ainda

não formalmente registrados junto a este setor dc Distribuição.

OFICIAL DESIGNADA - Roseli de Figueiredo
EMPREGADA JURAMENTADA: ViIMA Ribeiro

=ffi

DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSIT E

AVALIADOR ,ITJDICIAL CAMBE PARANA

v. Roberto Conceição no 532-CEP 86.192.550-fone/fax 0xx-43-3254-5892 CNP.J 0l 302s37/0001-19

BRDOCS



Pref eitura M uniciPal de
ESTADG, OrOr PaRrqNÁ

Secretaria MuniciPal de Fazcnda

Cambé ROLE

P
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CERTIDÃO QUANTO AOS DEBITOS A FAZENDA MUNICIPAL

CERTID Ão Npc,trlvA DE DEBIToS NYANoz 1485812022

CONTRIBUINTE: 13783 - RODO SERVICE

ENDEREÇO: RUA TRENTO

BLOCO:

BAIRRO:JD MONTICATINI

COMPLEMENTO: QUADRA í1'LOTE 3-A

CEP: 86.186-í90n,tuutcípto: cAMBE

FINALt DADE: DE CONCORRÊUCtArUCtraçÃo.

Emitida em: 18t07 12022 Y álida até:. 1611012022

ESTA cERTloÃo ngRANcE soMENTE.o coNTRtBUtNTE ActMA lDENTtFlcADo E A nÃo exlsrÊlcn
oe oÉetros A DATA oE emtssÃo.

Codigo de Autenticidade: 3e263e1 4d4t4
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.18't-240

Fone: (43) 3174-0565 |e-mail: iss@cambe.pr.gov.br I site: http://www cambe pr'gov br

APTO/SALA/LOJA

UF: PR

ATIVIDADE: 4520-0/0í - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45íí-
1/0í - Comércio a varejo de aútomóveis, camionetas e utilitários novos; 4669-9199 - Comércio atacadista

de outras máquinas e ãquipamentos não especiÍicados.anteriormente; partes ê peça§; 771?:5!9? 
_'_

Loeação de oútros meioi áe transporte não especificados anteriormente, :em condutor; 4529_!!0!.:--

ilüil de instaUçao, manutençáo e reparaçâo de acessórioe para veículos 11lolotores; 4530'7/03'

õil&í.tá viiero ár f"çr" e acãssórioi nEús para veículos- a}lornotores; 4512-9/01 - Representantes

comsrclais e agãntes do comércio de veículos automotores; 4ô62'1/00 - Gomércio atacadista de

máguinas, equípamentos para terraplenagem, mineração e construção; paÉes e peças; 4511'1106'

Comércio poi aiacado de bnibus e microônibus novos e usados; 4511"1102 - Gomércio a varejo de

automóveis, camionetas e utilitários usados

Conforme disposto no Art. 194 do Codigo Tributário Municipal - CTM-, aprovado pela Lei

no 4S4l83 de Zin2l1g83, a alterações posteriores, certificamos que revendo nossos

registros não encontramos, nesta data, debitos de tributos Mobiliários, lmobiliários e,de

OiíiOa Ativa, pendentes de regularizaçáo referente ao contribuinte de que se trata. Fica

ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas

CPF/CNPJ: 00.688.075/0004-50

No: í9



<»
Prefeitura M unici Pal de Cambé E'

BLOCO:

BAIRRO:JD MONTIGATINI

COMPLEMENTO: QUAD

tvtutrttcÍpto: GAMBE

EsrADo oo PqRANÁ

S€crêtariâ MuniciPat de Fazenda -ru"

CERTIDÃO QUA.NTO AOS DEBITOS A FAZENDA MUNICIPAL

CEP: 86.186-190

Codigo de Autenticidade: 3e263e1 4d4f4
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:818O/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA,264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.'181-240

Fone: (43) 3174-0565 | e-mail: iss@cambe.pr.gov.br I site: http://www.cambe.pr.gov.br

CONTRIBUINTE: í3783 - RODO SERVICE LTDA

ENDEREÇO: RUA TRENTO

CPF/CNPJ: 00.688.075/0004'50

No: 19

APTOISALÁ./LOJA:

UF: PR

posteriores, assim como de efetuar ou
já ocorridos.
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PRIFEITI,JRÂ MI,JMCIPAT DE ruTNMÃO DO PINHAL - PR

pnrcÃo EtETRoNICo Ne 8312022

Ao Pregoeiro(a) e equipo de apoio do Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná'

Data de Abernrra: 2llCF.12022 às 09:30hrs

objeto da Licitação: Enconrra-se aberto na pREFEITURÂ MLINICIPAL DE nrnnmÃo Do PINHAL - ESTADO

pd peneNÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo

objeto é a aquisição de um ônibus rodoviário Okm, conforme solicitação da Secretaria de Saúde e de acordo com

as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos'

Prezados Senhores(a):

A Empresa RODO SERVICE LTDA, estabelecida na Rua Trento, Ns 19 - Lote 3A - Quadra 11, |ardim

Montecatini, cep: g6.1g7-000 - Cambé-Paraná. CNPJ sob ns 00.688.075/0004-50, Insc. Estadual sob na 90574-

6g2-B2.Dados Bancários: Banco Itaú- Endereço: Rod. Celso Garcia Cid, 2382 - ]d Ana Eliza, Cambé - PR' 86198-

000. AG: 8804-Conta Corrente: 04742-4, Tel: (43) 3174-3706 - Fax (43) 3174-370F, e-mail:

eliastôrodoservice.com.br, apresentamos nossa proposta para o fornecimento, sob a modalidade PREGÃO

ELETRONICO Nc 83/2022 pelo menor preço por item, com valor devidamente detalhado em conformidade com

as especificaçóes constantes no ANEXO I do Edital, como segue:

PROPOSTA DE PRXÇO

01

Valor
Unitário (R$)

Valor Total
(R$)

Unid. Q:ant.Item Descrição

01 R$ 487.000,00TINMARCA:
MARCOPOLO

Modelo:
VOLARE V8L

NEW
ATTACK

Veículo tipo Ônibus Rodoviário para o

transporte de passageiros, fabricação

nacional com carroceria e chassi

integrados, sem alongamento externo,

ano/modelo mínimo 202212022, prazo de

entrega 30 (trinta) dias podendo ser

prorrogado, ar condicionado de teto e

janelas do salão com vidros móveis,

dispositivo de acessibilidade para pessoas

com mobilidade reduzida e tiPo

cadeirante conforme legislação vigente,

alavanca de câmbio no painel, capacidade

mínima de 32 passageiros mais o

motorista, poltronas executivas reclináveis

com assento e encosto individual para

cada passageiro, com revestimento em

tecido, descansa braço nas laterais, largura

Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araujo, 333
3"-Qda 11

- Rebouças - Curitiba - Paraná - CEP 80.21 0-050 - Fone: (41) 32632700

Loja Londrina - Rua Trento n" 19 Lote , Jardim Montecatini - Cambé - PR - CEP: 86. 186-190 - Fone: (43) 317437OO

Loja Cascavel - Rua Tancredo Neves, 2791 - Alto Alegre - Cascavel - Paraná - CEP 85.805-036 - Fone: (45) 3039 4700

Marca Modelo

R$ 487.000,00

das poltronas 875mm, cinte i9 !§gsISrISn
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abdominal retrátil para todas as poltronas

e de três pontos para o motorista, porta

pacote em todo o salão, cortinas em todas

as janelas do salão, Parede total de

separação, direção hidráulica ou elétrica,

injeção eletrônica, iluminação interna

com LED's, corredor central

antiderrapante revestido em madeira,

motor com potência mínima de 150 CV,

computador de bordo, freios ABS com

acionamento a ar, sistema elétrico de no

mínimo 24 volts comPosto Por duas

baterias, porta Pantográfica com

acionamento a ar interno e externo'

combustível diesel S-10 com tanque de

capacidade mínima de 150 litros.Tanque

com reservatório de uréia líquida Arla 32

(Obrigatório), coniunto óptico com um

farol para luz baixa e outro farol para luz

alta, farol de neblina, cambio com 06

marchas sendo 05 (cinco) a frente e 01

(uma) à ré, rodado duplo no eixo traseiro,

comprimento mínimo de 9.000mm,

distância entre eixo de no mínimo

4.700mm, entre eixos sendo original do

fabricante sem alongamento externo, peso

bruto total de no mínimo 8.500 kg, pneus

conforme padrão do fabricante, um

alçapão com saída de emergência, saídas

de emergência iunto as janelas, bagageiro

traseiro compatível com o número de

passageiros no salão, estePe e roda

conforme linha de montagem padrão do

fabricante, ferramentas (macaco, estePe e

triângulo de sinalização), garantia e

assistência técnica do chassi e da

carroceria de no mínimo 02 anos,

conforme manual do ProPrietário.
Apresentar declaração do Fabricante que a

Proponente é autorizada a comercializar o

chassieacarroceriado ofertado
487.000,00VÂIORDÂ PROPOSTA: qUATROCENTOS E OITENTA E SETE MIL REÂIS

Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araujo, 333 - Rebouças - Curitiba - Paraná - CEP 80.21 0-050 - Fone: (41) 3263 2700

Loja Londrina - Rua Trento n" 19 Lote 3a - Qda 1'1, Jardim Montecatini - Cambe - PR - CEP: 86.1 86-1 90 - Fone: (43) 3174 3700

Loja Cascavel - Rua Tancredo Neves, 2791 - Alto Alegre - Cascavel - Paraná - CEP 85.805-036 - Fone: (45) 3039 4700
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Prazo de Validade da Proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias

prazo de Entrega: O prazo de entrega do veículo será de até 30 (sessenta) dias corridos após o recebimento da

autorização de fornecimento na sede do município, podendo este Prazo ser prorrogado'

Conüções de Pagamento: O pagamento será efetuado após a entrega do maquinário, por depósito em conta

corrente até o 15q dia útil do mês subseqüente, contados da data da entrega da Nota Fiscal.

prazo de vigência do conü:ato: O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um

período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, ou até o final do saldo estipulado, dependendo

do interesse da Administração Pública Municipal..

Prazo de garantia: Prazo de garantia do fornecimento de 24 (Vinte e quatro) meses, contados da data de

homologação e contratação.

Declaramos que no preço proposto, estâo indusos todos os c'trstos uecessários para o fornecimento do objeto desta

licitação, bem como todos os tributos, etrcargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou

venham a incidir sobre o mesmo, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta Comercial.

Declaramos e concordamos com todas as condições o(pressas neste Edital e seus Anetos.

Cambé, PR,21de setembro de2022.

FERNANDO Assinado de forma digital
oor FERNANDO LEONELLtrL,l\EL 
üocetRe,oz,ooo:nnuo

MOREIRA:021 0463 e266s. 2s22.ee.1e

9964 16:25:56-03'00'

RODO SERVICE LTDA
00.688.075/0004-50

Fernando Leonel Moreira

RG 7.041.418-0 - SESP/PR

cPF 021.04ó.399-64

Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araujo, 333 - Rebouças - Curitiba - Paraná - CEP 80.2í 0-050 - Fone: (41) 3263 2700

Loja Londrina - Rua Trento n" 19 Lote 3a - Qda 1 1 , Jardim Montecatini - Cambé - PR - CEP: 86.186-190 - Fone: (43) 31743700

Loja Cascavel - Rua Tancredo Neves, 2791 - Alto Alegre - Cascavel - Paraná - CEP 85 805-036 - Fone: (45) 3039 4700



PREFEITITRA MT]I\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO P LRANÁ -

Ribeirão do Pinhal ,22 de setembro de 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE FTNAL do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 083/2022,

cujo objeto é a aquisição de um ônibus rodoviário 0km, conforme solicitação da

Secretaria de Saúde.

Atenciosamente,

Chamma
MUNICI

!lustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43 ) 35s18301/8320.
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br ecompras-pmrpinhal@gmail.com

ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NBEIRÃ'
- ESTADO DO PARANÁ -

O DO PII{HA

PARECER IunÍoIco RSF N" 572lzz

pRgCÃO 11e; s$3/zz

OPERAÇÃO: Contratação.

OB)ETO:AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOyIÁRIO oKM'

De acordo com o artigo zr, VII, Decre b ne 3.555lzooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei ne 8'666/93:

Trata-se de processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por obieto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos autos, a fim de evitar

repetições.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada, estando regular, tendo sido

vencedoras a empresa RODO SERVICE LTDA.

Dito isso, o presente feito deverá ser enüado ao Sistema de Controle Interno, Para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua ADIUDICAÇAO para

posterior HOMOLOGAçÃO ao certame, conferindo-lhes o direito à contratação do objeto licitado.

Deverá ainda ser frrmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outro

instrumento, na forma do Art.6z da Lei ns 8.66619), lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

Controle Interno em relação aos empenhos Para pagamento e a liquidação por quem de direito'

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídico subscrevente alaliar a conveniência e a oportunidade

da contratação do objeto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente.

Isto posto, e à luz de uma análise técnico-iurídico, verificando que houve respeito às disposições Iegais que

regem a matéria, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente processo

apresenta-se flormalmente REGUIÁR, desde que haia suprimento das assinaturas ausentes, conforme explicado

alhures.

É o pa.".e..

Ribeirão do Pinhal - PR, zz de setembro de zozz.
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Ribeirão do Pinhal ,22 de setembro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do

processo licitatório, modalidade PREGÃO fLEfnÔrutCO 08312022, cujo objeto é a

aquisição de um ônibus rodoviário Okm, conforme solicitação da Secretaria de

Saúde.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação,

aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Juni
s-

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M. D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Ribeirão do Pinhal, 15 de setembro de 2022.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ffi PREFEITURA MUATICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No 08,312022

OBJETO: ONIBUS RODOVIARIO0KM 32 LUGARES

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANA

- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 35s1-8300 - 8301 -

pÁctrunsIM /
NÃO

RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E

NO PROCESSOCONSIDERADOSAENTOS SEREMEDIMPROC
ITEM

01SDO OBlEro ?
CONSTA DE01

01SDETALHAM ETO?OBJDOENTO02 CONSTA

15S?DEEXISTE IN03

t4S?FINANCEIROSRSOSRECUDEEXISTE IN04

45a47SOS AUTOS

JURÍDICOS?

COM PARECERESFORAM IN
05

16S
MODALIDADEPARAHOUVE AUTO

PREGÃO?
06

18a43S
OS AUTOS FORAM DOS coM EDIIAL AN EXOS?E

07

18SPRECISA SUFICIENTE E
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INDIO EDITAL

CLARA DO08

18SQUANTO AO
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RECEBIMENTO DAS
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O EDITAL

09

19SAS CON DOSDE

CONCORRENTES?
O EDITAL

10

2lS
11

O EDITAL FAZ ME

CONCORRENTES?

QUANTO AO CRED ENCIAMENTO DOS

22SOS REQUISITOS RELATIVOS A

DAS PROPOSTAS?
O EDITAL

t2

25,26SO EDIIAL P

PROPOSTAS?

JULGAMENTO DASNORMAS DE
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36S
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Rua Paraná 98 3 - Caixa Postal: 15
E-mail : omrpinhal@uol.com.br
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?

S 28
16 O EDIIAL P NORMAS DE PAGAMENTO?

31A35SL7 A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ ANEXADA NO EDITAL?

48a50S
NODO AVISO DE

OFICIAL DO MUN
HOUVE

18

52 A54S19
PROPOSTAS COMERCIAIS RIDOS AO PROCESSO?

DE HABIDOCUMENTOSDOSORIGINAISOS
FORAM INSE

E DAS

55a80S20

DA REGUIARIDADE FISCAL DO

LICIIANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA
FOI FEITA A COMPROV

?LEI

82S2l HOUVE PARECER J

ELETRONICO?

FINAL RELATIVO AO

01a83SDE ?
O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUME22

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Prepoeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

cetame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão PRESENCIAL no

O8/3IZOZZ, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o

Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇAO.

Ribeirão do Pinhal PR,22 de SETEMBRO de 2022

Co

RGt
CPF:

httÍL
A

86.490-000 - Fone/Fax: (043
pmroinhal@uol.com,br

_ CEP:

E-mail:
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TERMO DE HOM ACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, guê adjudica a aquisição de um ônibus

rodoviário okm, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, de acordo com a

realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 08312022, âo

proponente:

Ribeirão do Pinhal ,23 de setembro de2O22.

DARTAGNAN
PREFEITO ICIP

ITEM EMPRESA CNPJ vn ururÁRto

01
RODO SERVICE LTDA 00.688.07sl0004-50 480.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

(43)3ss18301
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ADJUDICACÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

08312022. para a aquisição de um ônibus rodoviário 0km, conforme solicitação da

Secretaria de Saúde, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo

relacionada:

Ribeirão do Pinhal ,23 de setembro de2022

\\

ITEM EMPRESA CNPJ vn ururÁnro

01
RODO SERVICE LTDA 00.688.07sl0004-s0 480.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : pmrPinhal@uol.com.br
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N.O 290/2022 PREGÃO ELETRoNtco N.o 083/2022.

Contrato que entre sicelebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa RODO SERVTCE LTDA

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o g40 - Centro, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor o Senhor DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-íS, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa RODO SERVICE LTDA, inscrito no CNpJ sob
no. 00.688.075/0004-50, Fone (43) 3174-3700 (43) 3174-9700 email elias@rodoservice.com.br com sede
na Rua Trento n.o 019 - Bairro Jardim Montecantini - CEP 86.187-0OO na cidade de Cambé - Paraná,
neste ato representado pelo Senhor FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado, empresário,
procurador residente e domiciliado na Rua João Huss - 881 - Gleba Palhano na cidade de Londrina n,
portador de Cédula de ldentidade n.o 7.041.418-0 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 021.46.399-64,
neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que
será regido pela Lei n. 8.666, de 21106193, suas complementações e alteraçôes posteríores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda,
pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

GúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de um ônibus rodoviário Okm, conforme solicitação da

Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento

do objeto do item n.o 001, conforme conta na proposta anexada ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico

registrada sob o n.o 08312022, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até o final do saldo estipulado, dependendo do interesse da Administração
Pública Municipal.

O prazo de entrega do veículo será de ate 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da autorização de
fornecimento na sede do município, podendo este prazo ser prorrogado.

CúUSULA TERCEIRA - Do PREco DoS BENS E DAS QUANTIDADES

Os vafores para a aquisição do objeto do processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRA OS uais uem transcritos abaixo

01 0í Unid Veículo tipo Ônibus RoOoviario para o tra
fabricação nacional com carroceria e

externo, ano/modelo mínimo 202212022, prazo de
entrega 30 (trinta) dias podendo ser prorrogado, ar condicionado de
teto e janelas do saláo com vidros móveis, dispositivo de
acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida e tipo
cadeirante conforme legislação vigente, alavanca de câmbio no
painel, capacidade mínima de 32 passageiros mais o motorista,
poltronas executivas reclináveis com assento e encosto individual
para cada passageiro, com revestimento em tecido, descansa braço
nas laterais, largura das poltronas 875mm, cinto de segurança
abdominal retrátil para todas as poltronas e de três pontos para o
motorista, porta pacote em todo o salâo, cortinas em todas as

do salão, parede total de separação, direção hidráulica ou
naÇáo intgrna com LED's, corredor

janelas
elétrica,

sem
alongamento

nsporte de passageiros,
chassi integrados,

injeção eletrônica, ilumi

480.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355183O1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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central
mínima

antiderrapante revestido em madeira, motor com potência
de 150 CV, computador de bordo, freios ABS com

acionamento a ar, sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto
por duas baterias, porta pantográfica com acionamento a ar interno
e externo, combustível diesel S-10 com tanque de capacidade
mínima de 150 litros.Tanque com reservatório de uréía líquida Arla
32 (Obrigatório), conjunto óptico com um farol paraluz baixa e outro
farol para luz alta, farol de neblina, cambio com 06 marchas sendo
05 (cinco) a frente e 01 (uma) à ré, rodado duplo no eixo traseiro,
comprimento mínimo de 9.000mm, distância entre eixo de no
mínimo 4.700mm, entre eixos sendo original do fabricante sem
alongamento externo, peso bruto total de no mínímo 8.500 kg, pneus
conforme padrão do fabricante, um alçapão com saída de
emergência, saídas de emergência junto as janelas, bagageiro
traseiro compatível com o número de passageiros no salão, estepee roda conforme linha de montagem padrão do fabricante,
ferramentas (macaco, estepe e triângulo de sinalização), garantia e
assistência técnica do chassi e da carroceria de no mínimo 02 anos,
conforme manual do proprietário. Apresentar declaração do
Fabricante que a Proponente é autorizada a comercializar o óhassi e
a carroceria do produto ofertado. (MARCOPOLO VOLARE VBL
NEWATTACK)

os valores acima permanecerâo fixos e reajustáveis durante a vigência.

CúUSULA QUARTA- DA FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento será efetuado após a entrega do maquinário, por depósito em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subseqüente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota
Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do convênio,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A NOtA FiSCAI deverá ser emitida em nome do FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIBEIRÃO DO ptNHAL - GNpJ: 09.654.20í1000í-87-Rua paraná 940 - Gentro.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAcÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentá ria:2g71-
303 t297 2-5 184-4490520000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o GONTRATANTE se compromete a solicitar previamente

à CoNTRATADA, através do documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a GONTRATADA se compromete a:

1) Fornecer o objeto ora contratado de acordo com a solicitação do CoNTRATANTE e proposta
apresentada até o final do prazo contratual;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76. 968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www,ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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2) Fornecer o objeto sem qualquer outro custo e arcar com todas as despesas decorrentes do maquinário
entregue, correndo por sua conta e risco o transporte, frete, seguro até o local de entrega;

3) Assumir total responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, com as pessoas utilizadas
na execução, que não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Ribeirão do pinhal;

4) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;

5) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais/Faturas;

6) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da contratante.

CLAUSULA OITAVA: DA FtScALIzAÇÃO

A fiscalização sobre o objeto será exercida pela senhora NADIR SARA MELo FRAGA cuNHA.

A fiscalização terá poderes para:

a) Recusar o obieto que não obedeça às especificações, com o disposto deste contrato;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) d'ias corridos qualquer atraso, falhas e
omissões por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega a qualidade do objeto, e outros dados que fizerem necessários;
d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito do
Município.

As determinaçoes referentes às prioridades do fornecimento do objeto bem como a solução de casos
concernentes a esses assuntos ficarão a cargo da fiscalizaçâo.
A ação da fiscalização não diminui a compieta responsa'bilidade da CONTRATADA peta execução dos
serviços, ora licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CoNTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, seadmitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação
e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar g aç99 de servidor público no processo de ticitação o, nr'"*à",Jfãà oe contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissao dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem oconiecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estaúd;; preços em níveis
artiflciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suapropriedade, visando influenciar sua partici[ação em um processo licitatório ou afetar a execução docontrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo oL impedir materialmente aapuração de alegaçÔes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençâo seja im[eoir materialmente oexercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
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empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execuçáo do contrato.

cúusule oÉclua - oas pennuoaoes

A recusa no fornecimento do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, nâo
impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

a) multa de 25o/o sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada paru a
dívida ativa do Município, visando a sua execução;

b) Emissão e Publicaçâo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional

cúusula oÉcrnaa pnluernl - oe neuúncle e nescrsÃo

O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerrando, em conformidade com o art.

79, llda Lei8.666/93. O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n.o 8.666/g3. Em caso de
rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorizaçáo prévia e fundamentada da autoridade

competente da administração.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLIcAcÃo

Para eflcácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande

circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, parágrafo Unico, da Leig.666/g3.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - Dos DocUMENTos INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato a proposta adjudicada
do Processo de Pregão Eletrônico n.o 08312022, e a proposta finale adjudicada da CONTRATADA.

cúusule oÉctutR eulnre - oas orsposrÇÕes rtuRls

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste
instrumento.

cúUSULA DÉGIMA QUINTA - Do FoRo

R ua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.064/0001 42
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As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Paraná, como competente

para dirimlr quaisquer questóes oriundas do presente conlrato, inclusive 06 casos omissos, que nâo puderem

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E por estarem de acordo. as partes firmam o presentô contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um

sô eÍeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei

8.666/93 de 21106/1993

Ribeirão do Pinhal. 23 de setembro de 2022
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DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89

FRIZON

FISCAL DO COT{TRATO:

FERNANDO LEONEL MOREIRA
CPF: 021.a6.399€4
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023.240.319-2',1
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NADIR SARA MELIO FRAGA CUNHA
SECRETÁRIA DE SAUDE
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EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO PRESENCIAL N". 08312022 _ CONTRATO 29012022.

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 e a
empresa RODO SERVICE LTDA CNPJ n'. 00.688.01510004- 50. Objeto: aquisição de um ônibus rodoviário
Okm, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. Vigência 12 meses. Prazo entrega: 30 dias. ITEM 01 -
ÔNBUS (MARCOPOLO VOLARE V8L NEW ATTACK) - VALOR: R$ 430.000,00. Data de assinarura:

2310912022, FERNANDO LEONEL MOREIRA CPF: 021.46.399-64e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
CPF/IVIF n.o 171 .895.279-15.
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EDTTAL DE ELErÇÕnS N.' 001t2022

Regulamento do Processo de Eleição das Conselheiras das
Entidades da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos
Diretos da Mulher de Ribeirão do Pinhal - CDMD, para o biênio
202212024.

A SECRETARI.A MI-INICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL, juntamente com o PREFEITO MLTNICIPAL,
considerando o disposto em sua Lei de criação n" 2.04112019, CONVOCA todas as entidades, legalmente
constituidas e em funcionamento, interessadas em se habilitar a fim de concoffer na Assembleia de Eleição das

Entidades não Governamentais que integrarão o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, na
gestão 2022-2024, na forma do presente Edital.

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1o. Poderão candidatar-se ao pleito eleitoral as entidades interessadas em ocupar uma vaga no
CMDM que compartilhem dos princípios da Política Nacional e Estadual para as Mulheres, que comprovem
atuaçáo há mais de dois anos na mobilização, organização, promoção, defesa ou garantia dos direitos das

Art.2o. A Comissão Eleitoral encaminhará cópia do Regulamento e cronograma do processo eleitoral ao

Ministério Público para ciência e fiscalização do Processo Eleitoral.

Art.3o. Para fins de aplicação deste Regulamento fica estabelecido que:

I - entende-se como organizaçáo da sociedade civil, a entidade privada sem fins lucrativos que não
distribua entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, eventuais resultados,
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer nattfieza, participações ou
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades e que os aplique integralmente na
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou
fundo de reserva;

Art. 4o. O processo eleitoral das organizações da sociedade civil para compor o CMDM para o Biênio
202212024 serâ realizado de forma a e a divisão dos detalhadas

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde
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